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SINOPSE

Este texto dá continuidade a estudos anteriores, realizados no Ipea, que analisam o 
gasto das três instâncias de governo no financiamento do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Tomando-se como base o período 2010-2022, o estudo analisa o comportamento 
do gasto com ações e serviços públicos de saúde (ASPS) realizado pela União, pelos 
estados, pelo Distrito Federal (DF) e pelos municípios no financiamento compartilhado 
do SUS, mostrando os efeitos das medidas de contenção do gasto público (por meio da 
Emenda Constitucional – EC no 95/2016) e de enfrentamento à pandemia de covid-19 
no financiamento público do sistema. Como nos estudos anteriores, este texto mostra 
a evolução e a distribuição regionalizada dos gastos totais, bem como especifica a 
evolução dos gastos das diferentes esferas de governo, com destaque para a regio-
nalização dos gastos federais. Além disso, apresenta e discute a emergência, a partir 
de 2015, da transferência de recursos federais via emendas parlamentares (EPs) de 
diferentes tipos e discute os problemas decorrentes do crescente volume de recursos 
envolvidos nessa modalidade de alocação de recursos.

Palavras-chave: financiamento da assistência à saúde; alocação de recursos para a 
atenção à saúde; equidade na alocação de recursos; gastos em saúde; gastos públicos 
com saúde; Sistema Único de Saúde. 

ABSTRACT

This text continues previous studies, carried out at Ipea, which analyze the spending 
of the three levels of government in financing the Unified Health System (SUS). Taking 
the period from 2010 to 2022 as a basis, the study analyzes the behavior of spending 
on health actions and services (ASPS) by the Union, states, the Federal District and 
municipalities in the shared financing of the SUS. The work shows the effects of mea-
sures to contain public spending (EC no 95/2016) and combat the Covid-19 pandemic 
on public financing of the system. As in previous studies, this text shows the evolution 
and regionalized distribution of total spending, specifies the evolution of spending in 
different spheres of Government, with emphasis on federal spending by region and 
federative unit. It presents and discusses the emergence, from 2015, of the transfer of 
federal resources via parliamentary amendments (EPs) of different types and discusses 
the problems arising from the growing volume of resources involved in this type of 
resource allocation.

Keywords: healthcare financing.; health care rationing; equity in the resource allocation; 
health expenditures; public expenditures on health; Unified Health System.
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1 INTRODUÇÃO

Apesar de constar na Constituição Federal de 1988 – CF/1988 (Brasil, 1988), foi somente 
em 2000, quando aprovada a Emenda Constitucional (EC) no 29 (Brasil, 2000), que o 
financiamento do Sistema Único de Saúde (SUS) passou a ter o compromisso de ser 
efetivamente compartilhado pelas três esferas de governo. A partir desse ano, os gastos 
públicos com ações e serviços públicos de saúde (ASPS) cresceram de forma contínua, 
passando de 3,16% do produto interno bruto (PIB), em 2003, para 3,57% desse indicador 
em 2010 (Piola, Benevides e Vieira, 2018). 

A despeito do crescimento observado, alguns problemas já chamavam atenção. 
Em primeiro lugar, logo se verificou que os recursos da União destinados ao financia-
mento do sistema não cresciam no volume esperado, mantendo-se em patamar mais 
ou menos constante em relação ao PIB (em torno de 1,7%). Ao mesmo tempo, os gas-
tos de estados, do Distrito Federal (DF) e dos municípios apresentavam problemas de 
contabilização, pela falta de definição mais clara a respeito das despesas que poderiam 
ser legalmente computadas como dispêndio em ASPS, bem como do tratamento de 
restos a pagar (Piola et al., 2013; Vieira e Piola, 2016).

Diante dessas questões – principalmente, a falta de incremento mais significativo 
dos recursos aportados pela União –, surgiram diversas propostas para tentar resolver 
esses problemas (Piola, 2023). A Lei Complementar (LC) no 141/2012, da qual se espe-
rava uma proposta alternativa para o piso de participação federal no financiamento do 
SUS, acabou frustrando essa expectativa, mas, em contrapartida, serviu para resolver 
questões que afetavam a participação de estados, do DF e dos municípios no financia-
mento do sistema, ao estabelecer, de forma mais precisa e com instrumento legal de 
maior hierarquia, quais despesas poderiam ser consideradas em ASPS. 

Uma nova sistemática de vinculação de recursos federais para o financiamento do 
SUS se deu por intermédio da EC no 86/2015 (Brasil, 2015a), que estabeleceu percentuais 
crescentes da receita corrente liquida (RCL), de 13,2%, em 2016, para 15%, em 2020, 
como piso para a participação federal. Essa regra apenas começou a ser implementada 
e foi logo suspensa pela EC no 95/2016 (Brasil, 2016b), conhecida como a Emenda do 
Teto de Gastos, que congelou as aplicações mínimas federais destinadas à saúde. O 
rigor do teto de gastos teve de ser arrefecido com o surgimento da pandemia de covid-
19, que chegou ao Brasil nos primeiros meses de 2020. 

No final de 2022, o governo eleito conseguiu aprovar no Congresso Nacional a 
EC no 126 (Brasil, 2022b), autorizando-o a executar R$ 170 bilhões acima do teto das 
despesas primárias em 2023, para viabilizar a implementação de algumas promessas 
de campanha, como o reforço ao orçamento do Ministério da Saúde (MS), e, entre 
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outras prioridades, fortalecer o Programa Farmácia Popular do Brasil – PFPB (Brasil, 
2022b). A aprovação dessa emenda também foi relevante, porque tratou das condições 
para revogação do então chamado Novo Regime Fiscal de 2016,1 que se daria com a 
aprovação de novas regras fiscais por lei complementar. Essas novas regras foram 
chamadas de Novo Arcabouço Fiscal e foram aprovadas por meio da LC no 200/2023. 
Assim, hoje, sob ameaças contínuas (Máximo, 2023),2 o piso da saúde ainda se man-
tém nesse novo arcabouço.

É nesse contexto, brevemente descrito, que se procurou agregar e analisar o finan-
ciamento compartilhado do SUS no período 2010-2022, especificando a origem dos 
recursos, e a distribuição por macrorregião e por Unidade Federativa (UF), o que per-
mite observar se estão ocorrendo ou não alterações na redução das reconhecidas 
desigualdades regionais de recursos para a saúde. O segundo ponto, que mereceu 
atenção especial, foi a descrição da metodologia utilizada para identificar a distribuição 
regional dos recursos despendidos pelo MS. Outro aspecto investigado neste estudo, 
até porque tem obtido grande visibilidade nas discussões sobre financiamento federal 
da saúde, são as emendas parlamentares (EPs) e sua distribuição, que tem ganhado 
peso crescente na destinação de recursos federais para a saúde.

O texto está estruturado em quatro seções, sendo a primeira esta breve introdução. 
A segunda trata da metodologia utilizada para a regionalização dos recursos federais e 
das fontes utilizadas. A terceira, dividida em subseções, apresenta e discute: a evolução 
do gasto total das três esferas com ASPS no período; a regionalização desse gasto e o 
detalhamento do volume; e a distribuição e a tipologia das EPs incluídas no orçamento 
do MS. Algumas breves considerações encerram o texto.

2 MÉTODOS

Realizou-se uma análise da execução orçamentária dos entes da Federação em ASPS 
no período 2010-2022. A análise das despesas da administração pública é relevante, por-
que evidencia não apenas o montante de recursos alocados à determinada área ou para 
cumprimento de finalidade específica, mas também como essas destinações de recursos 
evoluíram ao longo do tempo, o que possibilita avaliações mais amplas sobre as priorida-
des do governo na implementação de políticas públicas (Oliveira, 2009; Giacomoni, 2018). 

1. Ao revogar os artigos que instituíram o regime fiscal de 2016, os gastos com saúde do governo federal 
voltaram a ter como piso o equivalente a 15% da RCL da União.
2. Em explanação sobre o Novo Arcabouço Fiscal, ainda em 30 de março de 2023, o secretário do Tesouro 
Nacional alertou sobre a possibilidade de mudanças nos pisos de gastos de saúde e educação, a valerem 
a partir de 2025 (Máximo, 2023).
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Os dados de execução de despesa em ASPS foram obtidos de dois sistemas de 
informação: i) Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento do Governo Federal 
(Siop), mantido pelo Ministério do Planejamento e Orçamento (MPO), a partir da con-
sulta livre no Painel do Orçamento Federal para os gastos da União;3 e ii) Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (Siops), sob gestão do MS, a partir 
da consulta à série histórica de indicadores para os gastos dos estados, do DF e dos 
municípios,4 utilizando-se a variável despesa com recursos próprios, que se refere à 
despesa empenhada em ASPS.

No caso do Siop, os filtros utilizados na construção do relatório foram o período 
2010-2022 e os órgãos orçamentários 36000 – Ministério da Saúde, 36212 – Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) e 36213 – Agência Nacional de Saúde Suple-
mentar (ANS). As seguintes variáveis foram selecionadas: unidade orçamentária; fun-
ção; subfunção; programa; ação; localizador; região; UF; município; plano orçamentário; 
grupo de despesa; modalidade de aplicação; natureza de despesa; resultado primário; 
e fonte. Os valores de execução orçamentário-financeira disponíveis e obtidos foram 
das despesas empenhadas, liquidadas e pagas. O relatório gerado foi exportado como 
planilha no formato Excel.

Nessa planilha, foram introduzidas mais cinco variáveis. A primeira variável foi 
incluída para identificar as despesas consideradas ASPS. No período analisado neste 
estudo, a regulamentação sobre o tema mudou. De 2010 a 2012, esteve vigente a Reso-
lução no 322, de 8 de maio de 2003, do Conselho Nacional de Saúde (CNS), que esta-
beleceu diretrizes sobre a aplicação da EC no 29/2000 (Brasil, 2003). A partir de 2013, 
a LC no 141/2012, que regulamenta o parágrafo 3o do art. 198 da Constituição Federal 
(Brasil, 2012), passou a ter precedência sobre a resolução mencionada, que ainda está 
em vigor. Por fim, a partir de 2020, tem-se, adicionalmente, a Lei no 13.848/2019 (Brasil, 
2019b), que dispõe sobre as agências reguladoras e as torna orçamentariamente inde-
pendentes dos órgãos aos quais estão vinculadas. O detalhamento dos procedimentos 
realizados para identificação das despesas em ASPS que considera essas normas 
encontra-se no quadro A.1, no apêndice A.

3. Disponível em: https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%-
2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06. 
4. A cobertura da informação no Siops é elevada. No período analisado, todos os estados e o DF infor-
maram suas despesas em saúde por meio desse sistema. No caso dos municípios, a cobertura é de 
100% para 2014, 2015, 2017, 2018, 2019 e 2022. Nos demais anos, é de: 99,6% (2010); 99,3% (2011);  
98,0% (2012); 99,98% (2013); 99,4% (2016); 99,9% (2020); e 99,98% (2021). Disponível em: https://www.
gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/siops/indicadores.

https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
https://www1.siop.planejamento.gov.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=IAS%2FExecucao_Orcamentaria.qvw&host=QVS%40pqlk04&anonymous=true&sheet=SH06
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/siops/indicadores
https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/siops/indicadores
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A segunda variável, chamada de UF final, foi criada para completar os dados sobre 
a Unidade Federativa5 de execução da despesa constantes do Siop. Isso foi feito con-
siderando-se a variável natureza da despesa desse sistema, que contempla categorias 
para os estados e os municípios de determinado estado. Assim, nas situações em que a 
variável UF não estava informada no Siop, consultou-se a variável natureza de despesa 
para atribuir a UF às despesas com as naturezas correspondentes. Por exemplo, às 
despesas registradas com as naturezas 33304105 – Amazonas e 44404205 – muni-
cípios do estado do Amazonas atribuiu-se a UF Amazonas.

A terceira variável, denominada região final, foi construída para completar os dados 
sobre a região geográfica constantes do Siop. Essa complementação foi feita conside-
rando-se as UFs identificadas a partir da natureza de despesa e a variável localizador 
do Siop, que informa a localidade onde o gasto foi realizado. Como em alguns casos a 
despesa foi destinada a uma determinada região, sem identificação de um estado ou 
município específico, haverá diferença pequena na consolidação do gasto, caso esta 
seja feita com base na soma das despesas por região ou UF.

A quarta e a quinta variáveis, denominadas emenda parlamentar e tipo de emenda, 
foram criadas para registrar as despesas executadas por EPs e a categoria da emenda 
parlamentar, respectivamente. A identificação dessas despesas foi feita considerando-se 
duas variáveis do Siop: o plano orçamentário e o resultado primário, de acordo com o 
trabalho de Vieira (2022). As despesas por emendas identificáveis com o uso dessas 
variáveis referem-se ao período 2014-2022. O detalhamento das categorias de plano 
orçamentário e resultado primário utilizadas encontra-se no quadro A.2, no apêndice A. 

Para a contabilização da despesa federal regionalizada – por região e UF, ou seja, 
executada em determinada região geográfica ou UF –, consideraram-se as variáveis 
criadas região final e UF final. Um ajuste foi feito na despesa com pessoal ativo do 
MS, registrada no Siop como nacional e como DF nas variáveis UF final e região final, 
porque inclui os gastos com os profissionais que atuam nos seis hospitais federais e 
três institutos vinculados a esse órgão, sediados no Rio de Janeiro.6 Como pelo orça-
mento não é possível identificar essa despesa, e os dados do Sistema Integrado de 
Administração de Pessoal (Siape) disponíveis publicamente não são de fácil acesso 

5. A UF é a entidade territorial da Federação equivalente aos estados e ao DF.
6. Hospital Federal dos Servidores do Estado, Hospital Federal de Bonsucesso, Hospital Federal Cardoso 
Fontes, Hospital Federal de Ipanema, Hospital Federal da Lagoa, Hospital Federal do Andaraí, Instituto 
Nacional do Câncer (INCA), Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia (INTO) e Instituto Nacional 
de Cardiologia (INC).
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e compreensão,7 estimou-se essa parcela admitindo-se o percentual médio da des-
pesa de pessoal desses hospitais e institutos no total da despesa de pessoal do MS, 
calculado para as contas de saúde, que foi de 23,4% no período 2015-2019 (Sá et al., 
2023). Assim, da despesa total registrada na unidade orçamentária Fundo Nacional 
de Saúde (FNS) e grupo de natureza 1 – Pessoal e encargos sociais, 23,4% foram 
realocados das categorias nacional e DF para a categoria RJ e da região Centro-Oeste 
para a região Sudeste. 

A despesa federal considerada de âmbito nacional (categoria nacional) foi calculada 
pela diferença entre a despesa total e a regionalizada. Parte considerável da despesa 
sob a categoria nacional envolve: medicamentos – incluindo-se o componente de gra-
tuidade do PFPB e vacinas; despesa com pessoal do MS – exceto hospitais federais 
e institutos, como explicado; e programas como o Mais Médicos (PMM) e o Médicos 
pelo Brasil (MpB).

Para analisar a evolução dos gastos, os valores foram corrigidos para preços 
médios de 2022, utilizando-se a variação média anual do Índice de Preços ao Consu-
midor Amplo do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE). 

Indicadores de gasto por habitante foram calculados para analisar as desigualdades 
de alocação de recursos entre regiões geográficas e UFs. Para tanto, empregaram-se 
dados da população projetada pelo IBGE em 2018 para o período 2010-2060.8 Por fim, 
estatísticas descritivas básicas foram utilizadas na análise dos dados, e foram produ-
zidos gráficos, tabelas e mapas para sumarizar os resultados mais relevantes.

7. No Portal da Transparência, são disponibilizados dados mensais de cadastro e remuneração dos 
servidores ativos e pensionistas da União oriundos do Siape a partir de 2013. O tamanho do arquivo 
gerado dificulta o trabalho em computadores comuns. Entretanto, o maior obstáculo reside no fato de 
que os códigos de unidade organizacional (Uorgs) do Siape diferem dos códigos de unidade organiza-
cional do Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal (Siorg). Isso dificulta a 
identificação dos servidores de hospitais e institutos federais vinculados ao MS. Disponível em: https://
portaldatransparencia.gov.br/download-de-dados/servidores. Acesso em: 3 jan. 2024.
8. Adotou-se a população projetada em 2018 porque o IBGE ainda não disponibilizou dados ajustados das 
estimativas populacionais que consideram o Censo Demográfico 2022. Disponível em: https://www.ibge.
gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9109-projecao-da-populacao.html. Acesso em: 20 de mar. 2023

https://portaldatransparencia.gov.br/download-de-dados/servidores
https://portaldatransparencia.gov.br/download-de-dados/servidores
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9109-projecao-da-populacao.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9109-projecao-da-populacao.html
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3 RESULTADOS E DISCUSSÃO

3.1 Evolução do gasto total em ASPS

O gasto total com ASPS, no período 2010-2022, cresceu 26,6% entre 2010 (R$ 280,9 
bilhões) e 2019 (R$ 355,8 bilhões), quando apresentou incremento médio anual de 
quase 3%, superior ao crescimento populacional nesse período, estimado em 0,8% ao 
ano (a.a.). Em 2020 e 2021, o crescimento foi atípico, em virtude dos gastos realizados 
para o enfrentamento da covid-19. Em 2022, os gastos, ainda que superiores ao período 
pré-covid, voltaram ao compasso mais usual.

Relacionando-se o gasto total com ASPS ao percentual do PIB (tabela 1), fica 
mais fácil identificar as principais nuances do seu comportamento em cada esfera de 
governo. Em relação ao gasto total (cômputo das três esferas), verifica-se que esse 
agregado, quando medido no que concerne ao PIB, cresce 0,5 ponto percentual no 
período 2010-2022, quando passa do equivalente a 3,5% desse indicador para 4,0%. 
Valores superiores apenas foram registrados em 2020 e 2021, como decorrência da 
pandemia. Ou seja, o gasto público, mesmo que se esteja totalizando somente aquele 
considerado no conceito de ASPS, está longe de alcançar um patamar de gasto público 
compatível com a média dos países de renda média/alta.9 

TABELA 1
Gasto em ASPS das três esferas de governo (2010-2022)

Ano
União Estados e DF Municípios Total

R$ 1 bilhão 
de 2022

% do 
PIB

R$ 1 bilhão 
de 2022

% do 
PIB

R$ 1 bilhão 
de 2022

% do 
PIB

R$ 1 bilhão 
de 2022

% do 
PIB

2010 124,3 1,6 76,3 1,0 80,3 1,0 280,9 3,5

2011 138,0 1,6 79,6 0,9 88,2 1,1 305,8 3,6

2012 145,0 1,7 81,5 0,9 94,7 1,1 321,2 3,7

2013 142,3 1,6 89,3 1,0 102,7 1,1 334,2 3,7

2014 148,0 1,6 92,3 1,0 108,6 1,2 348,9 3,7

2015 147,8 1,7 89,5 1,0 106,7 1,2 344,0 3,9

9. Em 2016, o gasto das três esferas do governo com ASPS foi de 4,0% do PIB. Entre países da Organi-
zação para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), nesse ano, a participação média do 
gasto público foi de 6,5% do PIB; para países que possuem sistemas nacionais, foi de 8%. Disponível 
em: http://stats.oecd.org/Index.aspx?DataSetCode=SHA. Acesso em: 20 mar. 2024.

http://stats.oecd.org/Index.aspx?DataSetCode=SHA
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Ano
União Estados e DF Municípios Total

R$ 1 bilhão 
de 2022

% do 
PIB

R$ 1 bilhão 
de 2022

% do 
PIB

R$ 1 bilhão 
de 2022

% do 
PIB

R$ 1 bilhão 
de 2022

% do 
PIB

2016 144,3 1,7 86,0 1,0 106,7 1,3 337,0 4,0

2017 150,6 1,7 89,9 1,0 108,5 1,3 349,0 4,0

2018 149,4 1,7 91,9 1,0 107,3 1,2 348,5 3,9

2019 149,7 1,7 94,1 1,0 111,9 1,2 355,8 3,9

2020 191,2 2,1 96,4 1,1 114,9 1,3 402,5 4,5

2021 196,6 2,0 108,5 1,1 127,4 1,3 432,4 4,4

2022 151,5 1,5 114,7 1,1 137,4 1,4 403,7 4,0

Fontes:  Siop, para as despesas empenhadas da União (disponível em: https://www.siop.plane-
jamento.gov.br/modulo/login/index.html#/); Siops, para as despesas empenhadas dos 
estados, do DF e dos municípios (disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-
-informacao/siops); e Contas Nacionais Trimestrais do IBGE, para dados do PIB (disponível 
em: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/contas-nacionais/9052-sistema-de-
-contas-nacionais-brasil.html). Acesso em: 17 jan. 2024.

Elaboração dos autores.
Obs.: Valores corrigidos para preços de 2022 pelo IPCA médio do IBGE.

Por sua vez, analisando-se o comportamento do gasto com ASPS de cada esfera, 
observa-se que, mesmo que sempre levemente crescente, o gasto federal, com exceção 
de 2020 e 2021, se mantém entre 1,6% e 1,7% do PIB. O gasto estadual, por sua vez, 
fica entre 0,9% e 1,1% do PIB. Aumento mais consistente ocorre somente na esfera 
municipal, na qual se observa crescimento mais sustentado: o equivalente a 1,0% do 
PIB, em 2010, para 1,4% do PIB, em 2022. Concretamente, verifica-se que o financia-
mento do SUS é cada vez mais dependente do financiamento dos estados, do Distrito 
Federal e dos municípios. Esse fato está bem visível no gráfico 1. Em valores numéricos, 
em 2010, o gasto da União com ASPS correspondia a 44,2% do gasto total, enquanto 
estados, DF e municípios aportavam 55,8% dos gastos. Em 2022, ano pós-pandemia, 
a participação da União ficou em 37,5%. Estados, DF e municípios contribuíram com 
62,4% (gráfico 1). 
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GRÁFICO 1
Participação das três esferas de governo no gasto total em ASPS (2010-2022)
(Em %)

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

União 44,2 45,1 45,1 42,6 42,4 43,0 42,8 43,2 42,9 42,1 47,5 45,5 37,5

Estados e DF 27,2 26,0 25,4 26,7 26,5 26,0 25,5 25,7 26,4 26,4 24,0 25,1 28,4

Municípios 28,6 28,8 29,5 30,7 31,1 31,0 31,7 31,1 30,8 31,5 28,6 29,5 34,0
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Fontes:  Siop, para as despesas empenhadas da União (https://www.siop.planejamento.gov.br/
modulo/login/index.html#/); e Siops, para as despesas empenhadas dos estados, do DF 
e dos municípios (https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/siops). Acesso 
em: 17 jan. 2024.

Elaboração dos autores.

A participação da União aumentou nos anos da pandemia (47,5%, em 2020, e 45,5%, 
em 2021, respectivamente). Isso ocorreu em virtude da compra centralizada de medica-
mentos, sobretudo vacinas contra a covid-19, de produtos de uso hospitalar, bem como 
da ampliação da oferta de leitos gerais e de unidade de terapia intensiva (Sá et al., 2022).

A tabela 1 também demonstra que o governo federal foi o primeiro a mobilizar volume 
maior de recursos para o combate à covid-19 em 2020. Em contrapartida, aplicou em ASPS 
o equivalente a 1,5% do PIB em 2022; valor 0,2% inferior, ainda em percentual do PIB, ao 
aplicado em 2019 – antes da pandemia. Por seu turno, os municípios são os únicos a aplica-
rem, em 2022, valor que corresponde a um percentual do PIB superior ao aplicado em 2019.

A evolução do gasto per capita com ASPS das três esferas de governo é demons-
trada no gráfico 2. Verifica-se crescimento continuado do gasto por habitante total entre 
2010 e 2014; de 2015 a 2019, mantém-se ligeiramente abaixo do valor alcançado em 
2014. Somente em 2020, 2021 e 2022, é superado o valor alcançado em 2014, ano em 
que teve início a recessão econômica brasileira mais recente (2014-2016). Em 2020 e 
2021, foram registrados os maiores gastos per capita do período analisado, em função 
do esforço para o combate à covid-19. Em relação ao gasto total, os valores de 2020 
(R$ 1.901,00), 2021 (R$ 2.027,00) e 2022 (R$ 1.879,00) são 9,8%, 17,1% e 8,6%, respec-
tivamente, superiores ao gasto per capita de 2014 (R$ 1.730,00). 

https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
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GRÁFICO 2
Evolução do gasto por habitante das três esferas de governo em ASPS (2010-2022)
(Em R$ de 2022)

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

União 638 702 731 711 734 727 704 728 716 713 903 921 705

Estados e DF 391 405 411 447 458 440 419 435 441 448 455 509 534

Municípios 412 449 477 513 538 525 520 525 514 533 543 597 640

Total 1.441 1.555 1.620 1.671 1.730 1.691 1.643 1.688 1.672 1.693 1.901 2.027 1.879
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Fontes:  Siop, para as despesas empenhadas da União (disponível em: https://www.siop.plane-
jamento.gov.br/modulo/login/index.html#/); Siops, para as despesas empenhadas dos 
estados, do DF e dos municípios (disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-
-a-informacao/siops); e IBGE, para dados da população – projetada em 2018 (disponível 
em: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9109-projecao-da-populacao.
html). Acesso em: 17 jan. 2024.

Elaboração dos autores.
Obs.: Valores corrigidos para preços de 2022 pelo IPCA médio de IBGE.

É bom observar que, no período analisado (2010-2022), ocorreram mudanças na 
legislação, que tiveram impacto no financiamento público da saúde. No entanto, antes, 
vale comentar que, desde a aprovação da EC no 29/2000 (Brasil, 2000) – que estabele-
ceu “pisos” para a aplicação de recursos para saúde por parte da União, dos estados, 
do DF e de municípios –, eram feitos questionamentos ao ponto de partida da partici-
pação dos recursos da União, considerado baixo, sem previsão de crescimento mais 
significativo nos anos subsequentes.10 

Essa situação criou, desde meados dos anos 2000, intensa movimentação legis-
lativa para alterar a forma de comprometimento da União no financiamento do SUS. 

10. De apenas 5% sobre o valor aplicado no ano anterior. Acrescentou o art. 77 no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT), definindo o seguinte piso de aplicação para a União: “Até o exer-
cício financeiro de 2004, os recursos mínimos aplicados em ações e serviços públicos de saúde serão 
equivalentes: I – no caso da União: a) no ano 2000, o montante empenhado em ações e serviços de 
saúde no exercício de 1999, acrescido, no mínimo, cinco por cento; b) do ano de 2001 ao de 2004, o 
valor apurado no ano anterior, corrigido pela variação nominal do produto interno bruto – PIB; II – nos 
casos de estados” (Brasil, 1988).

https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
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Essa movimentação legislativa englobou propostas de emenda à Constituição (PECs) 
e, depois de 2005, projetos de lei complementar (PLPs), uma vez que a própria EC no 
29/2000 (Brasil, 2000) previa a possibilidade de sua reavaliação, a cada cinco anos, 
por meio desse instrumento conforme disposto no art. 6o, § 3o da referida emenda 
constitucional (Piola, 2023). 

Em 2007, recuperando propostas apresentadas em anos anteriores pela Câmara de 
Deputados, foi apresentado o Projeto de Lei do Senado (PLS) no 121/2007, que propu-
nha o equivalente a 10% da receita corrente bruta (RCB) como participação federal no 
financiamento do SUS. Na tramitação pela Câmara, um deputado da situação apresentou 
substitutivo, retirando a proposta de 10% da RCB para a participação da União e repondo a 
metodologia de correção do gasto federal pela variação do PIB, e, adicionalmente, propôs 
a criação de contribuição social sobre movimentação financeira para a saúde, proposta 
derrubada em novembro de 2011 (Gomes, 2014). De volta ao Senado, em virtude das 
alterações realizadas na Câmara, o projeto foi aprovado em 13 de dezembro de 2011 e 
publicado em janeiro de 2012, sob a designação de LC no 141, de janeiro de 2012.

Essa LC, apesar de não ter acarretado mudança na forma de participação da União 
no financiamento do SUS, que era seu objetivo principal, trouxe definições relevantes 
para o melhor cumprimento das obrigações das três esferas de governo no financia-
mento do sistema. Entre estas, merecem destaque: 

i) estabelecimento de forma mais precisa do que pode ser considerado como 
despesa com ASPS para fins de cumprimento dos pisos mínimos de recursos; 
ii) definição do estágio da despesa a ser utilizado para efeito do cálculo dos 
recursos mínimos; iii) proibição da exclusão de qualquer parcela dos tributos 
para cálculo de mínimo;11 e iv) definição do tratamento a ser dado aos restos a 
pagar, entre outras (Piola, 2023, p. 17).12 

Como a questão da participação federal no financiamento do SUS não foi modi-
ficada, continuaram os esforços legislativos para sua alteração, uma vez que, apesar 
de ter havido crescimento do gasto por parte das três esferas de governo, conforme 
diversos estudos demonstraram, da parte da União o que deveria ser piso virou “teto”, 
ou seja, a participação da União manteve-se entre 1,6% e 1,7% do PIB (Piola et al., 2013). 

Não foi por outro motivo que inúmeras propostas de alteração da forma de par-
ticipação dos recursos da União no financiamento do SUS continuaram a tramitar no 

11. Alguns estados chegaram a destinar, para outras finalidades, recursos do ICMS, por exemplo, dimi-
nuindo a base de aplicação do percentual a ser aplicado obrigatoriamente em saúde.
12. Sobre esse expediente, ver Vieira e Piola (2016). 
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Congresso Nacional no restante da década de 2010. Entre essas propostas, a mais 
mobilizadora foi a de estabelecer para a União participação equivalente a 10% da RCB.13 
Devido a constrangimentos legais relacionados à vinculação da RCB, surgiu a proposta 
de piso equivalente à 18,7% da RCL, o que na época correspondia, em volume de recur-
sos, aos pretendidos 10% da RCB. Contudo, a vinculação da RCL aprovada para ser o 
piso do gasto federal com saúde foi um pouco mais baixa e deveria ser alcançada de 
forma gradual, no período 2016-2020 – o equivalente a 13,2% da RCL, em 2016, até 
15% da RCL, em 2020, nos termos da EC no 86/2015 (Brasil, 2015a).14 

Antes de seu primeiro ano de vigência, a EC no 86/2015 (Brasil, 2015a) foi ultrapas-
sada pela EC no 95/2016 (Brasil, 2016b), a Emenda do Teto de Gastos, que congelou as 
despesas primárias do governo federal, limitando-as à taxa de crescimento do IPCA. 
Entretanto, ao ser promulgada, a EC no 95/2016 foi obrigada a antecipar para 2017 o 
piso de 15% da RCL para a saúde, percentual que somente seria alcançado em 2020, 
de acordo com a EC no 86/2015. Caso fosse seguido normalmente o cronograma de 
aplicação da EC no 86/2015, o piso federal da saúde em 2017 seria de 13,7% da RCL 
daquele ano (R$ 99,6 bilhões). Dessa forma, a aplicação mínima para a saúde ficaria 
congelada, em termos reais, até 2036, em patamar inferior ao gasto realizado em 2016 
(R$ 106,2 bilhões), que correspondeu a 14,96% da RCL daquele exercício (Funcia, 2019). 

Na vigência da EC no 95/2016 (Brasil, 2016b), o financiamento federal do SUS 
contabilizou outras perdas, além das decorrentes do congelamento. Diversos estudos, 
como Vieira e Benevides (2016), anteciparam as repercussões negativas sobre o finan-
ciamento público da área social e da saúde. Os efeitos concretos da EC no 95/2016 
sobre o gasto federal da saúde, no período 2016-2019, foram analisados por diversos 
autores; entre eles, Moretti et al. (2022). Com a emergência da pandemia de covid-19, 
passou a receber um tratamento diferenciado, conforme analisa Funcia (2022). No 
entanto, segundo Funcia e Santos (2023), quando desconsiderados os recursos advin-
dos das medidas provisórias (MPs) de combate à covid-19, as regras da EC no 95/2016 
trouxeram uma perda de R$ 70,4 bilhões para o orçamento do SUS entre 2018 e 2022, 
sendo R$ 46,2 bilhões somente em 2022. 

Ainda em 2022, no processo de transição para a posse do novo presidente da Repú-
blica, em 2023, foram tomadas as medidas preparatórias à aprovação do Novo Arca-
bouço Fiscal, com a consequente revogação do teto de gastos, conforme consta da EC 

13. Essa proposta teve origem em emenda de iniciativa popular com mais de 2 milhões de assinaturas.
14. É bom lembrar, contudo, que a mudança da forma de cálculo do piso federal com ASPS veio acompa-
nhada da passagem dos recursos do Fundo Social do Pré-Sal para dentro do piso. Antes esses recursos 
eram considerados adicionais ao piso.
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no 126, de dezembro de 2022 (Brasil, 2022b).15 Com a validação desse novo arcabouço, 
pela LC no 200/2023, houve a revogação do teto de gastos. Com isso, a participação 
da União voltou a ser vinculada à RCL da União, nos termos da EC no 86/2015 (Brasil, 
2015a) – 15% da RCL do respectivo exercício financeiro. 

Discussões a respeito da impossibilidade de cumprimento das regras fiscais pro-
postas na LC no 200/2023 logo começaram a ser feitas, inclusive por representantes 
da área econômica do governo. Os principais alvos de críticas eram a manutenção das 
aplicações mínimas em saúde e educação. Buscando uma solução menos drástica do 
que a derrubada dos limites mínimos de aplicação, foi aprovada alteração da forma 
de cálculo do piso federal de ASPS em 2023.16 A mudança foi a respeito da RCL a ser 
utilizada. Ou seja, não seria empregada a receita final do respectivo exercício financeiro, 
mas sim a estimativa feita para a RCL, por ocasião da aprovação da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO). Com isso, o piso federal da saúde ficou RS 10,3 bilhões menor 
em 202317 (Vieira, Bernardes e Piola, 2024). Tudo indica, contudo, que a sobrevivência 
dos limites mínimos de aplicação para saúde e educação no orçamento federal deva 
ser contestada já na preparação do orçamento para 2025.

3.2  Gasto regionalizado com ASPS: comportamento das três 
esferas de governo

Esta subseção apresenta a consolidação do gasto regionalizado com ASPS das três 
instâncias de governo. Esse agregado compreende os gastos de estados, DF e muni-
cípios com recursos próprios, mais as transferências federais para essas instâncias 
de governo, com destino final (localizador) identificado, mais os gastos federais que 
puderam ser imputados geograficamente. Assim, neste texto, o gasto regionalizado, 
por região geográfica, corresponde à soma dos gastos realizados pelos municípios e 
estados da região, acrescidos das transferências feitas pelo MS para os municípios 
e estados dessa região, bem como das despesas executadas por esse ministério em 

15. De acordo com o art. 9o da EC no 126/2022 (Brasil, 2022b), após a sanção da lei complementar insti-
tuindo o regime fiscal sustentável, que ficou conhecido por Novo Arcabouço Fiscal, ficariam revogados 
os artigos da CF/1988 (Brasil, 1988) que dispunham sobre o teto de gastos. Esse novo arcabouço foi 
publicado em 31 de agosto de 2023, por meio da LC no 200, de 30 de agosto de 2023. A consequência 
imediata para a saúde foi que a aplicação mínima em ASPS voltou a ser vinculada à receita corrente 
líquida (RCL) da União, nos termos da EC no 86/2015 – 15% da RCL do respectivo exercício financeiro 
(Brasil, 2015a). 
16. O PLP no 136/2023, que originou a LC no 201/2023, é de autoria do Poder Executivo. Disponível em: 
https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2372071.
17. Diferença entre uma aplicação mínima de R$ 181,1 bilhões, com base na RCL do exercício, e de R$ 
170,8 bilhões, baseada na RCL estimada na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2023.

https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2372071
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outras modalidades de aplicação, com identificação do município ou estado da popu-
lação beneficiada18 dessa região. Da mesma forma, o gasto por UF concerne à soma 
dos gastos realizados pelos municípios e estado, acrescidos das transferências feitas 
pelo MS para os municípios e o estado e das despesas executadas por esse ministério 
em outras modalidades de aplicação, com identificação do município ou estado da 
população beneficiada.

Para exemplificar, em 2022, o gasto total do MS com ASPS foi de R$ 151,5 bilhões. 
Desse total, foram regionalizados R$ 104,7 bilhões, 69,1% do gasto total. Dos gastos 
regionalizados do MS, além das transferências para estados, Distrito Federal e municí-
pios, foram imputadas, no caso dos estados do Rio Grande do Sul e do Rio de Janeiro, 
as despesas com pessoal de unidades hospitalares vinculadas ao MS.19 Como os gas-
tos dos municípios e dos estados podem ser consolidados por região, então, a soma 
da despesa de todos esses entes é regionalizada (R$ 114,7 bilhões dos estados e DF, 
e R$ 137,4 bilhões dos municípios). Esses gastos, somados aos do MS que puderam 
ser regionalizados (R$ 104,7 bilhões), totalizam R$ 356,8 bilhões regionalizados em 
ASPS. Assim, o total do gasto regionalizado das três esferas (R$ 356,8 bilhões) sempre 
fica um pouco abaixo do gasto total com ASPS das três esferas de governo (R$ 403,7 
bilhões). Portanto, em 2022, a participação do gasto regionalizado em ASPS no gasto 
total em ASPS das três esferas de governo foi de 88,4%.

Focalizando-se o período 2010-2019, que corresponde ao período pré-pandemia de 
covid-19, verifica-se que há crescimento contínuo do gasto regionalizado, que passou de 
R$ 1.269,00 por habitante/ano, em 2010, para R$ 1.506,00 por habitante, em 2019, com 
crescimento médio 2,7% a.a. Em 2020, 2021 e 2022, o gasto regionalizado alcança valo-
res per capita maiores, chegando a R$ 1.694,00 em 2021, quase 12,5% superior a 2019.

Em relação às diferenças de comportamento do gasto total com ASPS, medido em 
valores per capita, no conjunto das macrorregiões, observa-se que as regiões Nordeste 
e Norte, nessa ordem, são as que contabilizam os menores gastos totais com ASPS por 
habitante em todo o período. Também pode ser observado que a região Centro-Oeste, 
a partir de 2018, passou a ser a região com maior gasto per capita consolidado, supe-
rando as regiões Sudeste e Sul (gráfico 3).

18. Diz respeito à população beneficiada por ações e serviços de saúde financiados por uma aplicação direta 
do MS, bem como por uma transferência à instituição privada sem fins lucrativos ou a um consórcio pelo MS.
19. No Rio de Janeiro, os seis hospitais federais e os três institutos especializados (INCA, INC e INTO); 
no Rio Grande do Sul, o Grupo Hospitalar Conceição (GHC).



TEXTO para DISCUSSÃO TEXTO para DISCUSSÃO

19

3 0 1 0

GRÁFICO 3
Gasto em ASPS das três esferas de governo, por habitante – Grandes Regiões 
(2010-2022)
(Em R$ de 2022)

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

Regionalizado (média) 1.269 1.353 1.400 1.461 1.509 1.478 1.436 1.468 1.472 1.506 1.683 1.694 1.684

Norte 1.202 1.309 1.328 1.394 1.411 1.327 1.288 1.294 1.299 1.328 1.580 1.553 1.599

Nordeste 1.080 1.168 1.195 1.219 1.266 1.220 1.179 1.241 1.245 1.271 1.477 1.495 1.491

Sudeste 1.488 1.581 1.620 1.668 1.696 1.639 1.569 1.611 1.576 1.621 1.768 1.757 1.708

Sul 1.270 1.347 1.446 1.516 1.608 1.585 1.552 1.607 1.605 1.632 1.804 1.826 1.789

Centro-Oeste 1.306 1.361 1.411 1.507 1.564 1.621 1.593 1.589 1.634 1.679 1.787 1.840 1.831
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Fontes:  Siop, para as despesas empenhadas da União (disponível em: https://www.siop.plane-
jamento.gov.br/modulo/login/index.html#/); Siops, para as despesas empenhadas dos 
estados, do DF e dos municípios (disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-
-a-informacao/siops); e IBGE, para dados da população – projetada em 2018 (disponível 
em: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9109-projecao-da-populacao.
html). Acesso em: 17 jan. 2024. 

Elaboração dos autores.
Obs.: 1.  A categoria Regionalizado engloba as despesas executadas pelos estados, pelo DF e pelos 

municípios, bem como as executadas pela União, que puderam ter a região geográfica de 
alocação identificada. A parcela do gasto da União cuja região não pôde ser identificada é 
denominada neste texto de nacional.

2. Valores corrigidos para preços de 2022 pelo IPCA médio do IBGE.

O gráfico 4 mostra a composição, de acordo com a origem dos recursos, do gasto 
per capita com ASPS por UFs20 em 2022. Existem variações importantes na compo-
sição do gasto per capita por UF. Em umas, como é o caso de Roraima, do Acre, do 
Amazonas, do Pará, do Amapá, do Piauí, de Pernambuco, de Alagoas, de Sergipe e do 
Espírito Santo, o gasto de origem estadual é mais relevante; em outras, como Ceará, 
Rio Grande do Norte, Minas Gerais, São Paulo, Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do 
Sul, Mato Grosso e Goiás, o que predomina é o gasto originário das municipalidades. 
No terceiro grupo, composto por Bahia, Maranhão, Piauí, Paraíba e Rio de Janeiro, o 
gasto regionalizado com origem na União é o que tem mais incidência.

20. Estados e o conjunto dos municípios que os integram.
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GRÁFICO 4
Gasto em ASPS das três esferas de governo, por habitante – UFs (2022)
(Em R$ correntes)

RO AC AM RR PA AP TO MA PI CE RN PB PE AL SE BA MG ES RJ SP PR SC RS MS MT GO DF
Municípios 514 320 402 472 359 266 578 361 514 491 576 495 414 418 405 464 674 547 541 941 751 809 649 888 871 561 0

Estados e DF 752 1.25 785 1.78 433 1.18 1.15 435 574 485 485 454 594 647 745 428 423 634 362 506 466 684 454 703 847 507 1.37

União - Regionalizado 500 589 421 609 389 523 649 527 678 510 510 572 510 601 533 483 496 451 645 359 488 467 630 527 480 427 443
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Fontes:  Siop, para as despesas empenhadas da União (disponível em: https://www.siop.plane-
jamento.gov.br/modulo/login/index.html#/); Siops, para as despesas empenhadas dos 
estados, do DF e dos municípios (disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-
-a-informacao/siops); e IBGE, para dados da população – projetada em 2018 (disponível 
em: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9109-projecao-da-populacao.
html). Acesso em: 17 jan. 2024.

Elaboração dos autores.
Obs.: 1.  A categoria União – Regionalizado engloba as despesas executadas pela União que pude-

ram ter a UF de alocação identificada. A parcela do gasto da União cuja UF ou região não 
pôde ser identificada é denominada neste texto de nacional.

2. Valores corrigidos para preços de 2022 pelo IPCA médio do IBGE.

O gráfico 5 apresenta a participação das três esferas de governo no gasto total 
com ASPS por habitante em 2022, segundo as UFs, agora em termos de participação 
percentual. Verifica-se que as participações relativas dos recursos de cada esfera de 
governo, em cada UF, são bastante diferenciadas. Assim, tomando-se o gasto fede-
ral como referência, percebe-se que as menores participações relativas ocorrem, em 
2022, nos estados de São Paulo e Roraima e no DF. As maiores, nos estados do Rio de 
Janeiro, do Maranhão e da Paraíba. Ademais, essa participação pode ser mais estável, 
no caso dos estados do Rio Grande do Sul e do Rio de Janeiro, em que são computados 
os gastos com pessoal de hospitais federais localizados nesses estados. Em outros, 
mais variável, sobretudo quando boa parte é decorrente de EPs, como se verá mais 
adiante neste texto.
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GRÁFICO 5
Participação das três esferas de governo no gasto total por habitante em ASPS – 
UFs (2022)
(Em %)
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Fontes:  Siop, para as despesas empenhadas da União (disponível em: https://www.siop.planejamento.
gov.br/modulo/login/index.html#/); Siops, para as despesas empenhadas dos estados, do DF  
e dos municípios (disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/acesso-a-informacao/siops); e  
IBGE, para dados da população – projetada em 2018 (disponível em: https://www.ibge.gov.br/
estatisticas/sociais/populacao/9109-projecao-da-populacao.html). Acesso em: 17 jan. 2024. 

Elaboração dos autores.
Obs.:  A categoria União – Regionalizado engloba as despesas executadas pela União que puderam 

ter a UF de alocação identificada. A parcela do gasto da União cuja UF ou região não pôde 
ser identificada é denominada neste texto de nacional.

3.3 Distribuição geográfica do gasto federal em ASPS

Nesta subseção, o foco é a regionalização do gasto federal com ASPS no período 2010-
2022, aqui incluídas as transferências e os gastos por outras modalidades de aplicação 
regionalizáveis.21 A análise do gasto federal, especialmente das transferências fundo 
a fundo, é importante, tendo-se em vista o papel que é dedicado a esses recursos nos 
regramentos do SUS. Como está explicitado no inciso II, § 3o, do art. 198 da CF/1988 
(Brasil, 1988) e recolocado no art. 17 da LC no 141/2012, a distribuição das transferên-
cias federais para os estados e os municípios deve obedecer a critérios de rateio que 
objetivem a progressiva redução das disparidades regionais.22 

21. Os gastos regionalizáveis são aqueles realizados pelo MS em outras modalidades de aplicação, que 
têm o município ou estado da população beneficiada identificados.
22. O inciso II do § 3o do art. 198 estabelece: “os critérios de rateio dos recursos da União vinculados à 
saúde destinados aos estados, Distrito Federal e aos municípios, e dos estados destinados aos seus 
respectivos municípios, objetivando a progressiva redução das disparidades regionais” (Brasil, 2000,  
art. 198, grifo nosso). O inciso II foi acrescentado ao art. 198 pela EC no 29, de 13 de setembro de 2000.

https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9109-projecao-da-populacao.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9109-projecao-da-populacao.html
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A LC no 141/2012 estabeleceu ainda que a metodologia do rateio desses recursos, 
mais especificamente das transferências fundo a fundo, deve ser publicada a cada ano 
pelo MS, algo que ainda não ocorreu. E não foi por falta de proposta (Mendes, Leite e 
Carnut, 2020).23 A insuficiência do financiamento federal ao longo desses anos cons-
tituiu barreira para esse intento. Sem recursos adicionais, é muito difícil implementar 
tal metodologia com vistas à promoção da equidade na alocação de recursos, pois, 
para que alguns entes da Federação ganhem mais recursos, outros teriam de perder 
(Mendes, Leite e Marques, 2011; Piola, 2017). Politicamente, essa é uma tarefa quase 
impossível, dado o subfinanciamento crônico do SUS. 

Os textos legais falam mais especificamente sobre o papel das transferências fundo 
a fundo. Nesta análise, o olhar é um pouco mais abrangente, pois estão incluídas não 
somente as transferências a estados e municípios, mas também recursos de execução 
orçamentária por outras modalidades de aplicação do MS, que podem ser regionaliza-
dos. Além desses, há despesas feitas por esse ministério cuja população beneficiada 
não pode ser identificada nos sistemas orçamentários existentes, que compõem o que 
chamamos de gasto nacional. Dessa forma, é sempre importante verificar o compor-
tamento tanto da distribuição regional quanto do gasto nacional originário do MS.24 

Com esse objetivo, é feita uma decomposição do gasto federal em ASPS, desta-
cando, inicialmente, a evolução do total dos valores regionalizados e daqueles não 
passíveis de regionalização nos sistemas orçamentários, os quais foram registrados, 
neste estudo, como gasto nacional (tabela 2). 

TABELA 2
Gasto federal em ASPS regionalizado, nacional e total (2010-2022)

Ano
Regionalizado Nacional Total (R$ 1 

bilhão de 2022)R$ 1 bilhão de 2022 % do total R$ 1 bilhão de 2022 % do total

2010 97,9 78,8 26,3 21,2 124,3

2011 106,2 77,0 31,8 23,0 138,0

2012 108,8 75,0 36,2 25,0 145,0

2013 105,4 74,1 36,8 25,9 142,3

23. No início dos anos 2000, foram registrados estudos sobre a aplicação dos critérios previstos na Lei 
Orgânica da Saúde, com o objetivo de distribuição dos recursos federais para estados, DF e municípios. 
Estudos como Porto et al. (2003), Nunes (2004) e Porto et al. (2005).
24. Note-se que há uma distinção entre uma regionalização dos recursos federais e o que geralmente se 
identifica como transferências. Nessa regionalização dos recursos federais, estão incluídos, por exemplo, 
os recursos aplicados diretamente em unidades de saúde vinculadas ao MS. 
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Ano
Regionalizado Nacional Total (R$ 1 

bilhão de 2022)R$ 1 bilhão de 2022 % do total R$ 1 bilhão de 2022 % do total

2014 107,9 72,9 40,2 27,1 148,0

2015 106,6 72,1 41,2 27,9 147,8

2016 102,2 70,8 42,2 29,2 144,3

2017 107,7 71,5 42,9 28,5 150,6

2018 107,4 71,9 42,0 28,1 149,4

2019 110,5 73,8 39,2 26,2 149,7

2020 144,3 75,5 46,9 24,5 191,2

2021 123,4 62,8 73,2 37,2 196,6

2022 104,7 69,1 46,8 30,9 151,5

Fonte:  Siop, para as despesas empenhadas da União (disponível em: https://www.siop.planejamento.
gov.br/modulo/login/index.html#/). Acesso em: 17 jan. 2024.

Elaboração dos autores.
Obs.: 1.  A categoria Regionalizado engloba as despesas executadas pela União que puderam ter a 

região geográfica de alocação identificada.
2.  A categoria Nacional engloba as despesas executadas pela União que não puderam ter a 

região geográfica de alocação identificada, como as aplicações diretas para a aquisição de 
medicamentos, ou que se referem a itens de despesa de execução tipicamente nacional, 
a exemplo do gasto com pessoal do MS – exceto com pessoal dos hospitais federais e 
institutos vinculados a esse órgão, sediados no Rio de Janeiro.

3. Valores corrigidos para preços de 2022 pelo IPCA médio do IBGE.

O gasto federal com ASPS passou de R$ 124,3 bilhões, em 2010, para R$ 149,7, 
em 2019, com incremento médio de 1,20% a.a. Cresceu 27,7% e 31,3% em 2020 e 2022, 
respectivamente, em relação a 2019. Em 2022, o gasto federal voltou a um valor leve-
mente superior ao alcançado em 2019.

Percentuais variáveis do gasto total federal com ASPS puderam ser regionalizados 
no período – ou seja, tiveram a localização da população beneficiada identificada (região 
geográfica, UF e/ou município). Foi possível regionalizar entre 70% e 75% da despesa 
total na maioria dos anos. O gasto nacional, que corresponde ao gasto federal não 
regionalizado, apenas foi mais significativo em 2021 e 2022 (37,2% e 30,9% do gasto 
total, respectivamente), em função de aquisições, pelo MS, de medicamentos para o 
combate da covid-19, incluindo-se vacinas.25

25. Esses gastos e outros também poderiam ser apropriados de forma regionalizada se forem buscados 
os quantitativos distribuídos por região com os respectivos valores. No entanto, para tanto, seria preciso 
consultar registros administrativos do MS, os quais, no geral, não são disponibilizados publicamente.
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Na distribuição por região do gasto federal com ASPS, podem ser feitas observações 
importantes para o período 2010-2022. Em primeiro lugar, verifica-se que Norte e Sul são 
as regiões que, respectivamente, recebem, por habitante, os menores e os maiores valores 
de recursos federais regionalizados no período 2010-2022. Outra observação é que as 
regiões Nordeste, desde 2016, e Centro-Oeste, desde 2019, superam a região Sudeste, 
no ranking dos valores per capita do gasto federal com ASPS regionalizado (gráfico 6).

GRÁFICO 6
Gasto federal em ASPS por habitante – Grandes Regiões (2010-2022)
(Em R$ de 2022)

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
Regionalizado (média) 490 527 535 511 520 513 492 517 507 525 685 577 489

Norte 429 476 471 443 460 434 418 452 432 469 644 526 459

Nordeste 486 534 555 537 529 515 500 540 548 550 721 615 528

Sudeste 518 555 553 536 547 532 496 507 500 508 644 551 455

Sul 548 565 590 558 586 578 549 572 560 565 749 632 539

Centro-Oeste 468 501 508 479 479 507 496 513 496 534 665 563 464

Nacional 135 162 183 184 199 203 206 208 201 187 221 343 218

100
150
200
250
300
350
400
450
500
550
600
650
700
750

Fontes:  Siop, para as despesas empenhadas da União (disponível em: https://www.siop.planeja-
mento.gov.br/modulo/login/index.html#/); e IBGE, para dados da população – projetada 
em 2018 (disponível em: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9109-pro-
jecao-da-populacao.html). Acesso em: 17 jan. 2024.

Elaboração dos autores.
Obs.: 1.  A categoria Regionalizado engloba as despesas executadas pela União que puderam ter a 

região geográfica de alocação identificada. A parcela do gasto da União cuja UF ou região 
não pôde ser identificada é denominada neste texto de nacional.

2.  A categoria Nacional engloba as despesas executadas pela União que não puderam ter a 
região geográfica de alocação identificada, como as aplicações diretas para a aquisição de 
medicamentos, ou que se referem a itens de despesa de execução tipicamente nacional, 
a exemplo do gasto com pessoal do MS – exceto com pessoal dos hospitais federais e 
institutos vinculados a esse órgão, sediados no Rio de Janeiro.

3. Valores corrigidos para preços de 2022 pelo IPCA médio do IBGE.

3.4 Gasto federal em ASPS por emendas parlamentares

As EPs, desde 2016, têm ganhado importância no orçamento federal da saúde, situan-
do-se entre 7,1% (2016), 10,1% (2019) e 9,9% (2022) do orçamento com ASPS do MS.  
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O aumento de recursos, por meio desse instrumento, tem recebido críticas por diversos 
motivos. A contestação mais forte a esse expediente de alocação de recursos orça-
mentários, no caso da saúde, é a de basear-se em “critérios político-parlamentares, 
nem sempre compatíveis com os requisitos técnicos, especialmente a observância 
do planejamento e plano de saúde” (Santos e Moretti, 2021), além de não se pautar 
por critérios de equidade na distribuição, não entre os parlamentares, mas entre as 
instâncias federadas a que se destinam.26 

O aumento do valor transferido via EPs, em períodos de recursos limitados,27 pode 
criar problemas de financiamento na manutenção dos sistemas locais e desprestígio 
das atividades compartilhadas de planejamento e programação do sistema. A segunda 
ordem de críticas, sobretudo em se tratando de emendas de relator,28 é que, em alguns 
anos, se tinha dificuldade em identificar a “autoria” e a destinação final dessas emendas, 
o que levou a questionamentos endereçados ao Poder Judiciário. Em 2021, apreciando 
arguição de descumprimento de preceito fundamental (ADPF), a ministra Rosa Webber 
chegou a determinar a suspensão da execução das emendas de relator pela falta de 
transparência do processo, era o chamado “orçamento secreto”.29 A decisão foi rever-
tida, quase em seguida, em dezembro de 2021, após a aprovação de novas regras pelo 
Congresso Nacional, por meio da ADPF 854-DF, dessa ministra (Brasil, 2021b).

Independentemente desses problemas, o Congresso tem seu papel na definição do 
orçamento público. Compete a este, com a sanção do presidente da República, dispor 
sobre todas as matérias de competência da União (Brasil, 1988, art. 48, inciso II). Entre 
essas matérias, conforme o art. 48, item II, estão incluídos o Plano Plurianual (PPA), as 
diretrizes orçamentárias, o orçamento anual, as operações de crédito, a dívida pública, 
entre outros assuntos. Uma das formas de participação do Poder Legislativo, no tocante 
às matérias supracitadas, dá-se pela formulação de EPs. 

26. Nas discussões no Congresso, a equidade na distribuição das emendas entre os parlamentares é 
a faceta debatida.
27. Mesmo que considerados insuficientes, os recursos públicos federais para saúde obedecem a um 
piso que se torna teto.
28. Identificadas, a partir de 2020, como Resultado Primário (RP) no 9.
29. A falta de transparência afetou particularmente as transferências para municípios por emenda de 
relator em 2016. Nesse ano, não foi possível identificar o beneficiário para 39,2% dos recursos transfe-
ridos pelo MS para municípios por EPs, e a ausência de identificação ocorreu nos casos de emenda de 
relator (Vieira, 2022). 
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Foi a CF/1988 (Brasil, 1988) que restaurou a possibilidade de serem apresentadas 
emendas individuais ao orçamento anual,30 uma vez que, imediatamente antes dessa 
Constituição, somente eram permitidas emendas de bancada a esse documento (Cam-
braia, 2011). Inicialmente, as EPs apresentadas na comissão mista pertinente não 
tinham reserva de recursos, eram aceitas apenas em dois casos – anulação de des-
pesa31 relacionada à correção de erros ou omissões da peça orçamentária apresentada 
pelo Poder Executivo e, ainda, compatibilidade com o PPA e com a LDO. Até 2013, não 
havia a obrigatoriedade de execução das emendas individuais, sendo que estas tinham 
apenas caráter autorizativo, podendo ou não serem pagas pelo Executivo.

A partir de 2014, o valor global a ser destinado às EPs individuais foi definido com 
base no limite de 1,2% da RCL, por meio da LDO daquele exercício financeiro (Brasil, 
2013).32 Esse valor passou a ser dividido pelo número de congressistas, conforme 
estabelecia a Resolução no 3/2015 do Congresso Nacional (Brasil, 2015c), que alterou 
a Resolução no 1/2006 (Brasil, 2006).

A EC no 86/2015 (Brasil, 2015a) foi a que instituiu o chamado orçamento imposi-
tivo, ainda que essa obrigatoriedade fosse aplicável apenas às emendas individuais. 
O caráter impositivo da EPs foi ampliado, posteriormente, por força das LDOs, a partir 
de 2016, às emendas de bancada, previstas no anexo prioridades e metas dessas leis 
(Piola e Vieira, 2019). Mais tarde, por meio da EC no 100/2019 (Brasil, 2019c), a impo-
sitividade alcançou definitivamente as emendas de bancada, que passaram a ter um 
limite de até 1% da RCL. 

Foi também a EC no 86/2015 (Brasil, 2015a) que referendou o limite para as emen-
das individuais propostas pelos parlamentares ao Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(Ploa).33 Um limite correspondente a 1,2% da RCL prevista no projeto encaminhado pelo 
Poder Executivo, sendo que 0,6% – ou seja, metade desse valor – deveria ser destinado 
pelos parlamentares a ASPS, conforme ficou a seguir, consignado no § 9o ao art. 166 da 
CF/1988 (Brasil, 1988). Segundo o § 10 desse artigo, também incluído pela EC no 86/2015, 
a execução do montante destinado às ASPS, inclusive custeio, será computada para 

30. A CF/1946 não tinha restrições à aprovação de EPs ao orçamento. Por sua vez, a CF/1964 deixou a 
emenda individual restrita tão somente aos casos de correção de proposta em que fosse comprovada 
sua inexatidão financeira.
31. Excluída a possibilidade de anulação de despesas referentes a despesas de pessoal e seus encar-
gos, serviço da dívida e transferências tributárias constitucionais para estados, municípios e DF (Brasil. 
1988, art. 166, § 3o, incisos I e II).
32. Lei no 12.919, de 24 de dezembro de 2013 – LDO para 2014 (Brasil, 2013).
33. Lembrando que esse “limite” de 1,2% da RCL já vinha da LDO de 2014 – Lei no 12.919, de 24 de 
setembro de 2013 (Brasil, 2013).
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fins do cumprimento do inciso I do § 2o do art. 198 da CF/1988 (Brasil, 1988),34 vedada 
a destinação para o pagamento de pessoal ou encargos sociais – isto é, esse montante 
passou a ser contabilizado na apuração da aplicação mínima do governo federal com 
ASPS (piso federal da saúde).

Até 2016, os recursos originários de EPs tiveram peso relativamente pequeno no 
orçamento do MS. Em 2014 e 2015, anos em que ainda não havia sido aprovada a 
obrigatoriedade da execução das EPs por emenda à Constituição, estas representaram 
3,2% e 1,7%, respectivamente, do orçamento do MS com ASPS. Contudo, depois da 
aprovação do limite para as EPs individuais pela EC no 86/2015 (Brasil, 2015a), e com a 
proliferação de emendas de bancada, que também passaram a ser impositivas a partir 
de 2019, e de emendas de relator, o peso das emendas parlamentares no orçamento 
do MS subiu consideravelmente. Conforme pode ser visto na tabela 3, de 2016 a 2022, 
as EPs ficaram entre 7,1% e 10,1% do orçamento total do MS com ASPS.

TABELA 3
Gasto federal em ASPS segundo o tipo de alocação de recursos, pelo MS e por 
EP dos diferentes tipos (2014-2022)

Ano
Total  

(R$ 1 bilhão  
de 2022)

Tipo de alocação

Ministério da Saúde Emenda parlamentar

Valor (R$ 1 
bilhão de 2022) % do total Valor (R$ 1 

bilhão de 2022) % do total

2014 148,0 143,4 96,8 4,7 3,2

2015 147,8 145,3 98,3 2,5 1,7

2016 144,3 134,1 92,9 10,3 7,1

2017 150,6 138,5 92,0 12,1 8,0

2018 149,4 138,2 92,5 11,2 7,5

2019 149,7 134,6 89,9 15,2 10,1

2020 191,2 176,6 92,4 14,6 7,6

2021 196,6 179,4 91,3 17,1 8,7

2022 151,5 136,6 90,2 14,9 9,8

Fonte:  Siop, para as despesas empenhadas da União (disponível em: https://www.siop.planejamento.
gov.br/modulo/login/index.html#/). Acesso em: 17 jan. 2024.

Elaboração dos autores.
Obs.: Valores corrigidos para preços de 2022 pelo IPCA médio do IBGE.

34. Trata dos recursos mínimos a serem obrigatoriamente destinados pela União à execução de ASPS.

https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
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Mais recentemente, a EC no 126/2022 (Brasil, 2022b) aumentou o limite total para 
as EPs individuais, passando do equivalente a 1,2% para 2% da RCL, do ano anterior 
ao do PLOA, mantendo a destinação de 50% para ASPS (Brasil, 1988, art. 166, § 9o). 
Do novo limite, 1,55% da RCL se destinará a emendas de deputados e 0,45% da RCL, a 
emendas de senadores (Brasil, 2022b).

A importância que tem ganhado as EPs como mecanismo de alocação dos recursos 
orçamentários pode ser constatada não apenas pelo aumento do limite global para emen-
das individuais (de 1,2% para 2,0% da RCL), mas também pela ampliação dos recursos 
alocados por emendas de bancada35 e, principalmente, emendas de relator. Chama atenção 
também, por sua minudência, os numerosos dispositivos relacionados às EPs que foram 
incorporados, pela EC no 126/2022 (Brasil, 2022b), ao art. 166 da CF/1988 (Brasil, 1988).

Como pode ser observado no gráfico 7, a participação das emendas de relator 
ganha espaço a partir de 2016, chegando a representar 48,3% do total de recursos alo-
cados via EPs em 2021. Também aumenta a participação das emendas de bancada, 
com mais de 26,5% do total alocado em 2020.

GRÁFICO 7
Distribuição dos gastos federais em ASPS executados por emendas 
parlamentares segundo o tipo de EP (2014-2022)
(Em %)

2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

Comissão 0,0 0,0 1,7 1,0 0,2 0,4 0,8 0,0 0,7

Bancada estadual 0,0 0,0 7,4 15,7 9,4 14,5 26,5 18,9 17,7

Individual 100,0 93,5 50,1 42,5 53,1 39,5 44,9 32,7 38,9

Relator 0,0 6,5 40,8 40,8 37,3 45,5 27,8 48,3 42,7

0,0
10,0
20,0
30,0
40,0
50,0
60,0
70,0
80,0
90,0

100,0

Fonte:  Siop, para as despesas empenhadas da União (disponível em: https://www.siop.planejamento.
gov.br/modulo/login/index.html#/). Acesso em: 17 jan. 2024.

Elaboração dos autores.

35. Emenda coletiva de autoria das bancadas estaduais no Congresso Nacional, relativa a matérias de interesse 
de cada estado ou do DF. O número máximo de emendas de bancada ao Ploa é definido pelo art. 47, § 1o, incisos 
I e II, da Resolução do Congresso Nacional (RCN) no 1/2006 (Brasil, 2006), ao Projeto de Lei do Plano Pluria-
nual (PLPPA), pelo art. 97, inciso II, e ao Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO), pelo art. 87, inciso II.

https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/


TEXTO para DISCUSSÃO TEXTO para DISCUSSÃO

29

3 0 1 0

Com relação à distribuição segundo a natureza da despesa, desde 2016, a maior 
parte dos recursos alocados por meio de EPs foi destinada a cobrir outras despesas 
correntes (ODCs), que constituem o principal grupo de despesa do MS. Em 2022, por 
exemplo, as ODCs alcançaram 83,4% do gasto total com ASPS. A tabela 4 especifica 
o peso da EPs nas ODCs do MS. Nos últimos dois anos, as EPs representaram 8% e 
9,6%, respectivamente, do total de ODCs do gasto federal com ASPS. No tocante a 
investimentos, que representaram menos de 5% do gasto federal com ASPS, em 2022, 
a alocação via EPs alcançou percentuais bastante elevados: 63% do dispêndio total 
com ASPS, em 2016; 45,8%, em 2019; e 51,4%, em 2021.

TABELA 4
Gasto federal em ASPS, segundo os grupos de natureza de despesa, ODCs e 
investimentos, e tipo de alocação dos recursos (2014-2022)1

Ano

Outras despesas correntes  
(R$ 1 bilhão de 2022)

Investimentos  
(R$ 1 bilhão de 2022) Participação 

das emendas 
no total das 

ODCs (%)

Participação 
das emendas 
no total dos 

investimentos 
(%)

Ministério 
da Saúde

Emendas 
parlamentares Total Ministério 

da Saúde
Emendas 

parlamentares Total

2014 124,7 0,6 125,4 3,6 4,0 7,7 0,5 52,5

2015 128,0 0,7 128,8 2,8 1,8 4,5 0,6 39,1

2016 118,5 6,5 125,0 2,2 3,8 6,0 5,2 63,0

2017 121,3 8,3 129,6 4,1 3,8 7,9 6,4 48,3

2018 123,3 8,6 131,9 2,8 2,5 5,3 6,5 47,7

2019 121,3 13,2 134,5 2,3 2,0 4,3 9,8 45,8

2020 163,6 11,6 175,1 3,4 3,0 6,5 6,6 46,8

2021 168,8 14,7 183,5 2,3 2,4 4,7 8,0 51,4

2022 126,4 13,4 139,8 2,6 1,5 4,1 9,6 36,1

Fonte:  Siop, para as despesas empenhadas da União (disponível em: https://www.siop.planejamento.
gov.br/modulo/login/index.html#/). Acesso em: 17 jan. 2024.

Elaboração dos autores.
Nota: 1  Não inclui gastos do MS registrados nos outros grupos de natureza de despesa (pessoal 

e encargos, juros, inversões financeiras e amortizações). Não foram executadas despesas 
por EPs nesses grupos.

Obs.: Valores corrigidos para preços de 2022 pelo IPCA médio do IBGE. 

O aumento do peso das EPs no gasto com ASPS do MS tem requerido um esforço 
contínuo por parte desse ministério, principalmente por meio de orientações técnicas, 
para aproximar a intenção dos parlamentares ao proporem suas emendas às necessi-
dades e às prioridades definidas pelos órgãos de gestão do SUS, o que tem sido algo 
não trivial (Piola e Vieira, 2019; Vieira, 2022; Brasil, 2015b; 2016a; 2017; 2018a; 2019a; 
2020; 2021a; 2022a).

https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
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Outra grande discussão a respeito das EPs, além da “intervenção” no processo 
alocativo comandado pelo MS, que é permanentemente “negociado” com os estados, 
o DF e os municípios, é se estas favorecem ou não uma distribuição mais equitativa 
dos recursos federais no SUS e, em alguns casos, mais eficiente, no sentido de pri-
vilegiar os estados/municípios que mais necessitam ou onde a alocação seria mais 
produtiva. Essa discussão não é nada fácil. Há todo um histórico de instrumentos 
legais e de propostas que levam a interpretações diversas sobre quais critérios utilizar 
para hierarquizar os mais necessitados e de como avaliar o grau de necessidade de 
entes federativos bastante desiguais, seja nas condições econômicas, seja nas condi-
ções epidemiológicas e socioeconômicas das distintas localidades ou microrregiões. 
Sem entrar no mérito dessa questão, que precisa ser avaliada por meio de estratégias 
metodológicas adequadas e segundo os diferentes grupos de EPs, a tabela 5 mostra, 
apenas para efeito ilustrativo, o gasto por habitante, por UF, das despesas do grupo 
outras despesas correntes por emendas parlamentares de todos os tipos. 

TABELA 5
Gasto federal em ASPS por habitante financiado com recursos de EPs e 
registrado no grupo de natureza outras despesas correntes (2014-2022)
(Em R$ de 2022)

UF 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
RR 21,7 7,9 58,1 218,7 132,3 179,2 198,0 104,1 191,3
PI 2,5 6,9 26,4 122,7 143,1 150,5 95,8 195,0 165,2
AP 16,7 15,9 82,6 105,1 144,2 135,8 287,2 287,1 160,6
AL 4,2 6,1 26,1 65,8 111,3 135,7 70,2 190,0 147,6
MA 4,2 5,2 43,3 58,2 103,3 148,4 70,2 140,3 137,5
TO 2,7 4,5 35,0 106,8 72,8 150,6 101,5 158,5 123,6
AC 15,5 14,9 60,6 62,1 81,9 127,4 121,9 187,6 110,1
SE 8,3 20,9 46,8 50,6 135,0 99,2 99,2 107,3 105,7
PB 4,3 3,9 42,2 46,5 89,6 102,9 80,1 130,4 97,6
MT 1,7 0,0 19,2 75,4 64,4 119,5 57,9 102,5 96,2
AM 2,8 1,6 34,3 31,9 29,1 59,9 96,4 119,8 89,3
RO 7,3 2,7 31,3 22,6 43,0 62,7 66,5 83,8 86,6
CE 2,6 6,7 34,4 57,1 76,7 94,1 71,3 95,5 74,8
PA 2,1 0,5 31,9 17,5 23,1 55,1 57,1 62,9 73,7
BA 2,5 2,1 19,8 20,3 43,6 69,4 41,7 81,1 71,1
PE 1,6 0,4 25,0 18,2 31,1 56,5 44,9 68,8 68,0
RN 2,6 2,2 22,0 25,7 34,1 56,0 51,1 86,8 67,2
MS 0,7 6,2 59,2 37,5 50,1 61,3 35,2 73,3 63,2
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UF 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022
SC 3,1 5,3 28,4 48,0 42,3 68,0 36,4 56,3 57,8
RJ 5,8 6,1 27,5 37,3 44,2 63,4 38,6 59,1 56,8
GO 2,1 1,8 18,6 13,4 20,0 48,4 38,3 53,2 53,5
MG 3,3 3,8 26,8 33,7 29,0 50,3 32,4 63,3 52,4
PR 4,0 4,7 32,9 35,0 30,7 43,4 32,2 50,3 49,3
ES 1,3 0,5 17,5 8,8 13,2 51,1 42,5 40,4 45,9
RS 1,6 0,7 45,3 15,9 29,0 42,8 41,1 42,6 45,8
SP 1,7 1,6 23,2 18,9 17,7 32,8 25,2 33,6 30,4
DF 3,3 14,8 32,4 41,9 36,4 76,4 44,0 14,9 14,0

Fonte:  Siop, para as despesas empenhadas da União (disponível em: https://www.siop.planejamento.
gov.br/modulo/login/index.html#/). Acesso em: 17 jan. 2024.

Elaboração dos autores.
Obs.: 1. Valores corrigidos para preços de 2022 pelo IPCA médio do IBGE.

2. Os valores foram ordenados do maior para o menor considerando 2022.

Na sequência, a figura 1 apresenta as UFs (estados e seus municípios) classificadas 
em cinco categorias do gasto federal por EP e habitante, em mapas de 2017 a 2022.

FIGURA 1
Gasto federal em ASPS por habitante financiado com recursos de EPs e 
registrado no grupo de natureza outras despesas correntes (2017-2022)
(Em R$ de 2022)

1A – 2017  1B – 2018
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1C – 2019  1D – 2020

1E – 2021  1F – 2022

Até R$ 50,00

De R$ 50,01 a R$ 100,00

De R$ 100,01 a R$ 150,00

De R$ 150,01 a R$ 200,00

De R$ 200,01 a R$ 300,00

Fonte:  Siop, para as despesas empenhadas da União (disponível em: https://www.siop.planejamento.
gov.br/modulo/login/index.html#/). Acesso em: 17 jan. 2024.

Obs.: 1. Valores corrigidos para preços de 2022 pelo IPCA médio do IBGE.
2.  Ilustração cujos leiaute e textos não puderam ser padronizados e revisados em virtude das 

condições técnicas dos originais (nota do Editorial).

https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
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Da leitura conjunta da tabela 5 e da figura 1, observam-se as seguintes características.

1) Crescimento e maior difusão dos recursos transferidos por habitante para 
despesas de custeio alocados por emenda parlamentar, entre 2017 e 2022 – a 
coloração do mapa torna-se mais escura, sinalizando que mais UFs receberam 
valor por habitante mais alto.

2) Valores por habitante mais elevados nas UFs das regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, na maioria dos anos.

3) Variação dos valores por habitante para uma mesma UF entre os anos, o que 
mostra inconstância dos montantes recebidos por EPs para custeio das ASPS.

O fato de mais UFs receberem valores elevados por habitante com o passar dos 
anos gera preocupações sobre a alocação e a utilização desses recursos no SUS. Ainda 
que essas destinações por EPs possam ser vistas como um mecanismo de distribuição 
de benefícios pelo representante para a população que representa, não é certo que 
promovam “substanciais ganhos de bem-estar social”, como assegura Almeida (2021, 
p. 24), especialmente em áreas que requerem um arranjo de governança sistêmico e 
com forte coordenação federativa, como é o caso da saúde. Os ganhos de bem-estar 
podem não ter sido tão significativos, até mesmo nas regiões Norte, Nordeste e Cen-
tro-Oeste, que obtiveram montantes mais elevados por EP e possuem menor oferta de 
serviços de saúde em comparação às demais regiões geográficas (Rache et al., 2020). 
Isso porque a contribuição para o bem-estar na área da saúde depende da garantia de 
acesso da população às ações e aos serviços, em todos os níveis de complexidade, 
para atendimento de suas necessidades de saúde.

Estudos anteriores sobre a alocação de recursos federais por EP ao SUS demons-
traram que têm sido beneficiados com maiores valores por habitante; preferencialmente, 
os municípios de menor porte populacional (Piola e Vieira, 2019; Vieira e Lima, 2023) 
e a área de atenção primária à saúde – APS (Vieira, 2022). A escolha da APS como 
área prioritária dessas destinações pode estar atrelada ao fato de que todos os muni-
cípios precisam garanti-la em seu território, diferentemente dos serviços de média e 
alta complexidade (MAC), cuja oferta é organizada a partir do desenho de regiões36 e 

36. A definição legal de região de saúde é: “espaço geográfico contínuo constituído por agrupamentos 
de Municípios limítrofes, delimitado a partir de identidades culturais, econômicas e sociais e de redes de 
comunicação e infraestrutura de transportes compartilhados, com a finalidade de integrar a organização, 
o planejamento e a execução de ações e serviços de saúde” (Brasil, 2011, art. 2o, inciso I).
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macrorregiões de saúde.37 Dessa forma, os serviços de MAC são oferecidos em um 
número bem menor de municípios; especialmente, os de alta complexidade em saúde. 
Para ilustrar, em 2019, a oferta destes últimos estava concentrada nas capitais dos esta-
dos, particularmente nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste (Guerra et al., 2023).

Segundo Baião, Couto e Oliveira (2019), na alocação de recursos por EP, os depu-
tados consideram os vínculos políticos com prefeitos e a capacidade de os municípios 
executarem as emendas. Ainda de acordo com esses autores, os parlamentares dão 
pouca ou nenhuma importância, na destinação das emendas, à carência municipal 
por recursos para a saúde, considerando-se a precariedade da situação de saúde dos 
municípios avaliada em termos de menor expectativa de vida ao nascer, maior morta-
lidade infantil, maior percentual de idosos, maior número de pessoas em situação de 
pobreza absoluta e menor acesso a saneamento adequado. 

No mesmo sentido, com base em estudos realizados sobre a alocação de recursos 
por EPs no Brasil, Carnut et al. (2021, p. 478) afirmam que o parlamentar brasileiro utiliza 
as emendas para “atendimento às suas demandas particularistas com fins eleitoreiros”. 
Em suma, as necessidades de saúde da população não são consideradas.

Embora o financiamento suficiente da APS seja relevante, pela capacidade deste 
nível de cuidado dar resposta para os principais problemas de saúde da população, 
e a APS seja estruturante para o sistema de saúde, uma vez que é a porta de entrada 
principal para a garantia do atendimento integral, em todos os níveis de complexidade, 
as alocações de recursos muito diferenciadas, em termos de valores por habitante, 
podem contribuir para a sua desorganização em nível nacional.

Por um lado, essas alocações aumentam a desigualdade na distribuição dos recur-
sos insuficientes do SUS. Em 2018, o valor do índice de Gini38 para o incremento da APS, 
que é feito por EP, foi de 0,684; em 2021, foi de 0,639. Para as transferências da APS sem 

37. A macrorregião de saúde é o espaço regional ampliado que garanta a resolutividade da rede de aten-
ção à saúde, coordenado pelos estados em articulação com os municípios, e a participação da União, 
tendo como base a configuração das regiões de saúde existentes (Brasil, 2018b).
38. O índice de Gini “é um instrumento utilizado para medir o grau de concentração de renda em deter-
minado grupo. Ele aponta a diferença entre os rendimentos dos mais pobres e dos mais ricos. Nume-
ricamente, varia de zero a um (alguns apresentam de zero a cem). O valor zero representa a situação 
de igualdade, ou seja, todos têm a mesma renda. O valor um (ou cem) está no extremo oposto, isto é, 
uma só pessoa detém toda a riqueza”. Como aqui a medida é a desigualdade per capita de recursos 
recebidos com e sem o incremento da APS pelos municípios, o valor 0 representa repasse per capita 
igual entre todos estes, e o valor 1 significa que apenas um município detém todo o recurso repassado. 
Disponível em: https://www.ipea.gov.br/desafios/index.php?option=com_content&id=2048:catid=28. 
Acesso em: 25 fev. 2024.

https://www.ipea.gov.br/desafios/index.php?option=com_content&id=2048:catid=28
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o incremento, essa medida foi de 0,511 e de 0,522, respectivamente (Sá et al., 2023). Por 
outro lado, restam dúvidas sobre a eficiência no uso dos recursos, especialmente no 
caso de municípios de menor porte que têm sido agraciados com valores por habitante 
muito elevados.

O principal item de despesa na APS para municípios com até 100 mil habitantes 
é o gasto com pessoal. Em 2020, a média da participação da despesa com pessoal 
na despesa total do município em APS, de acordo com o porte populacional desses 
entes, foi a seguinte: 80,6%, até 5 mil habitantes; 75,0%, de 5.001 até 10 mil; 67,2%, de 
10.001 até 20 mil; 61,1%, de 20.001 até 50 mil; 56,6%, de 50.001 até 100.000; 42,9%, de 
100.001 até 500 mil; e 38,6%, mais de 500 mil habitantes (Vieira et al., 2022). Contudo, 
os repasses por EPs individuais não podem ser utilizados no pagamento de despesa 
com pessoal, conforme determina a CF/1988 (Brasil, 1988), por alteração introduzida 
pela EC no 86/2015 (Brasil, 2015a). 

Ademais, as dificuldades relacionadas à disposição e à fixação de médicos em várias 
localidades do Brasil deu origem ao PMM, que, por meio da gestão centralizada da lotação 
desses profissionais pelo MS e da reorganização da oferta de novas vagas de graduação 
e residência médica, procura resolver ou pelo menos mitigar esse problema. Ou seja, até 
mesmo com mais recursos oriundos de emenda de relator, por exemplo, existem obs-
táculos à fixação dos profissionais nos municípios. Dessa forma, restam dúvidas: i) se 
os recursos de custeio por EPs não estão sendo alocados à despesa com pessoal, para 
que estão sendo empregados?; e ii) esses repasses estariam fomentando a terceirização 
da contratação de pessoal, driblando-se o impedimento do gasto com pessoal de forma 
direta? Estudos específicos são necessários para responder a essas perguntas.

Outra questão é que um dos maiores gargalos na área da saúde no Brasil é a oferta 
de serviços de MAC em todo o território nacional, havendo diferenças importantes no 
acesso da população a esses serviços entre as regiões geográficas, o que ficou evidente 
durante o enfrentamento da pandemia de covid-19 (Rache et al., 2020). Por exemplo, 
em 2019, o número de leitos por 100 mil habitantes era 24%, 18% e 15% menor nas 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, respectivamente, em relação à região Sul, que 
tinha a maior oferta (Rocha et al., 2022). 

Quando recursos federais alocados por EPs ganham maior participação nas des-
pesas em ASPS do MS e são direcionados à APS, resta menor margem para alocações 
pelo Executivo, com vistas à redução das desigualdades de oferta na MAC. Ademais, 
permanecerão as dificuldades para acesso a serviços especializados, uma queixa 
recorrente da população (Sá et al., 2023). Dessa forma, destinações de recursos que 
não consideram a forma de organização do SUS tendem a desorganizar o sistema. 
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Com isso, o saldo pode ser mais desfavorável para a população brasileira como um 
todo. Ainda que a alocação pelo Executivo também esteja sujeita à influência de fato-
res políticos, esta tem contribuído para a diminuição das desigualdades regionais de 
capacidade fiscal e oferta de serviços (Carvalho, 2021; Sá et al., 2023).

Outro problema é a variação dos repasses por EPs entre os anos. Como são trans-
ferências para custeio das ASPS, a inconstância dos montantes obtidos pode gerar 
dificuldades para o planejamento e a oferta dos serviços em nível local. Assim, a alo-
cação por EPs distancia ainda mais os repasses federais dos critérios e das dinâmicas 
estabelecidas na Lei no 8.080/1990 e na LC no 141/2012 (Brasil, 2012), que implica 
considerar: as necessidades de saúde da população; as dimensões epidemiológica, 
demográfica, socioeconômica, espacial e de capacidade de oferta de ações e serviços 
de saúde; o perfil demográfico da região; o desempenho técnico, econômico e financeiro 
no período anterior; os níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais 
e municipais; e a previsão do plano quinquenal de investimentos da rede. Esses critérios 
são de difícil operacionalização, e, na prática, apenas alguns têm sido utilizados com 
maior frequência. Dessa forma, há a necessidade de reiniciar a discussão no campo 
técnico-político, pois as determinações legais a respeito do tema não foram integral-
mente regulamentadas e os dispositivos autoaplicáveis não têm sido seguidos (Piola 
et al., 2013; Piola, 2017). 

Ademais, mesmo que as EPs estejam favorecendo os estados com menor desen-
volvimento socioeconômico das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, com maior 
volume de recursos por habitante, pelo exposto, não é certo que os recursos adicionais 
ampliem o acesso da população aos serviços de saúde especializados de que neces-
sita. Seja por produção própria pelas unidades de saúde do estado ou município, seja 
por contratação de serviços com o setor privado, lembrando que a maior parte desses 
recursos é destinada a despesas de custeio. Isso porque, no primeiro caso, existe limite 
da capacidade de produção de serviços. Se não há instalações, equipamentos e pes-
soal em quantidade suficiente, inclusive com mais recursos para custeio dos serviços, 
será difícil ampliar consideravelmente a produção. E porque, no segundo caso, a oferta 
privada é menor, especialmente nessas regiões. Por exemplo, em 2015, a participação 
do SUS na oferta total de leitos foi igual ou superior a 80% para a maioria das regiões de 
saúde do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste (Almeida et al., 2018). Nessas regiões, 
seria preciso ampliar as despesas de capital, com vistas à ampliação da capacidade 
instalada do SUS, para aumentar a oferta de serviços de MAC. 

A tabela 6 apresenta o gasto federal por habitante, executado em 2022, segundo 
os diferentes tipos de EPs, por UF. A figura 2 mostra a distribuição desse repasse por 
UF, segundo cinco categorias de valores. Observa-se que as emendas de relator e as 
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emendas individuais alcançaram todas as UFs. Observa-se, também, que as emendas 
individuais, em 2022, tiveram seus maiores valores per capita nos estados de Roraima 
(R$ 143,3), do Amapá (R$ 112,2), do Acre (R$ 109,7) e do Tocantins (R$ 58,5). Por sua 
vez, as emendas de relator tiveram, também nesse ano, seus maiores valores per capita 
em Roraima (R$ 117,7), no Acre (R$ 84,9), no Maranhão (R$ 83,9) e no Piauí (R$ 73,8).

TABELA 6
Gasto federal em ASPS por habitante financiado com recursos de EPs, segundo 
o tipo de emenda e a UF beneficiada (2022)
(Em R$)

UF Bancada estadual Comissão Individual Relator
AC 17,1 0,0 109,7 48,7
AL 39,9 0,8 33,5 84,9
AM 21,7 0,0 25,5 49,1
AP 80,0 0,0 112,2 35,3
BA 2,0 1,1 27,3 42,5
CE 22,0 1,2 27,7 27,5
DF 6,8 0,0 24,1 4,3
ES 15,5 1,9 28,5 16,4
GO 11,6 0,9 30,2 19,8
MA 25,1 0,3 28,4 83,9
MG 6,6 0,4 24,1 26,9
MS 20,0 0,8 36,1 23,5
MT 21,4 0,6 34,4 47,7
PA 20,6 0,4 22,1 34,3
PB 27,7 0,3 35,4 51,0
PE 9,1 0,4 27,7 35,8
PI 59,5 1,6 37,7 73,8
PR 7,6 1,3 27,0 20,0
RJ 3,6 0,0 25,7 33,2
RN 42,0 0,0 30,2 18,6
RO 0,0 0,0 48,4 53,0
RR 0,0 0,0 143,3 117,7
RS 8,5 0,1 28,3 16,9
SC 20,3 0,3 24,8 15,0
SE 15,7 0,7 44,6 51,5
SP 5,4 0,1 16,5 11,3
TO 20,6 0,8 58,5 71,0
Nacional 0,0 0,0 0,2 0,0

Fontes:  Siop, para as despesas empenhadas da União (disponível em: https://www.siop.planeja-
mento.gov.br/modulo/login/index.html#/); e IBGE, para dados da população – projetada 
em 2018 (disponível em: https://www.ibge.gov.br/estatisticas/sociais/populacao/9109-pro-
jecao-da-populacao.html). Acesso em: 17 jan. 2024.

Elaboração dos autores.
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FIGURA 2
Gasto federal em ASPS por habitante financiado com recursos de EPs, segundo 
o tipo de emenda e a UF beneficiada (2022)
(Em R$)

2A – Individual  2B – Relator

2C – Bancada estadual  2D – Comissão

Até R$ 50,00

De R$ 50,01 a R$ 75,00

De R$ 75,01 a R$ 100,00

De R$ 100,01 a R$ 125,00

De R$ 125,01 a R$ 150,00

Fonte:  Siop, para as despesas empenhadas da União (disponível em: https://www.siop.planejamento.
gov.br/modulo/login/index.html#/). Acesso em: 17 jan. 2024.

Obs.:  Ilustração cujos leiaute e textos não puderam ser padronizados e revisados em virtude das 
condições técnicas dos originais (nota do Editorial).

https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
https://www.siop.planejamento.gov.br/modulo/login/index.html#/
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A partir dos dados da tabela 6 e da figura 2, pode-se, por exemplo, refletir sobre os 
impactos da sobrerrepresentação da população dos estados do Norte e do Nordeste 
no Congresso Nacional, em relação à alocação de recursos em saúde. Tome-se o exem-
plo do Amapá, que tem recebido aportes elevados por EPs e cuja população projetada 
pelo IBGE para 2022 foi de 908.689 habitantes. Com oito deputados, a proporção do 
Amapá é de um deputado para 113.586 pessoas. Agora, vejamos a situação para São 
Paulo, estado mais populoso, cuja população em 2022 foi projetada em 47.333.288 
habitantes, com setenta deputados. A proporção nesse caso é de um deputado para 
676.190 pessoas. Como as emendas individuais têm valor igual que pode ser alocado 
por deputado,39 isso significa que o conjunto dos deputados do Amapá pôde destinar 
maior montante de recursos por pessoa que o conjunto dos de São Paulo. Sem entrar 
do mérito dessa questão, o fato é que o critério utilizado para a distribuição das EPs 
individuais, segundo representação parlamentar das UFs, passou a ser mais um critério 
de regionalização das transferências federais para ASPS.

Todas essas questões trazem novamente, para a agenda pública, o debate sobre 
a alocação de recursos federais para financiamento das ASPS e, nessa temática, a 
respeito das metodologias que podem ser utilizadas para o rateio desses recursos. 
Conforme estabelece a CF/1988 (Brasil, 1988), um dos objetivos da União é reduzir 
as desigualdades socioeconômicas entre as diferentes regiões brasileiras. Trazendo 
essa questão para o campo da saúde, como parte dessas desigualdades deve-se à 
oferta e ao acesso desigual da população a serviços de saúde, tal objetivo requer que 
a União compense as diferentes capacidades locais de financiamento do SUS, a fim de 
ampliar a oferta desses serviços e reduzir vazios assistenciais no território nacional. 
Para tanto, faz-se necessária a adoção de metodologias para a alocação equitativa de 
recursos aos entes subnacionais. 

Carnut et al. (2020) defendem que metodologias para a alocação equitativa de 
recursos devem basear-se nas necessidades de saúde da população e considerar a 
dimensão per capita na distribuição dos recursos, cujos valores precisam ser definidos a 
partir de critérios que considerem questões sociodemográficas, sociossanitárias e epi-
demiológicas, com incrementação do orçamento a cada ano, em função do crescimento 
da população, e aperfeiçoamento contínuo dos métodos. Essa mesma recomendação 
é compartilhada por Pooyan et al. (2018), que afirmam que apenas o uso do método 
de alocação per capita de recursos, cujo único critério adotado é o populacional, não 

39. Em 2022, cada parlamentar pôde apresentar até 25 emendas, com valor total de R$ 17,6 milhões, 
sendo metade desse valor destinado às ASPS. Disponível em: https://www.camara.leg.br/internet/
agencia/infograficos-html5/veja-como-os-partidos-distribuiram-as-emendas-individuais-para-minist%-
C3%A9rios-no-orcamento-2022/index.html.

https://www.camara.leg.br/internet/agencia/infograficos-html5/veja-como-os-partidos-distribuiram-as-emendas-individuais-para-minist%C3%A9rios-no-orcamento-2022/index.html
https://www.camara.leg.br/internet/agencia/infograficos-html5/veja-como-os-partidos-distribuiram-as-emendas-individuais-para-minist%C3%A9rios-no-orcamento-2022/index.html
https://www.camara.leg.br/internet/agencia/infograficos-html5/veja-como-os-partidos-distribuiram-as-emendas-individuais-para-minist%C3%A9rios-no-orcamento-2022/index.html
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é suficiente para promover equidade.40 Para esses autores, além das questões demo-
gráficas, outros fatores devem ser considerados nas decisões sobre as destinações 
de recursos à saúde, com o objetivo de produzir efeitos sobre a equidade.41

Outros autores também reforçam que os métodos que empregam fórmulas para 
a alocação regional de recursos, com vistas à promoção da equidade horizontal e 
vertical, são relevantes por estarem fundamentados nas necessidades de saúde da 
população. Contudo, destacam que a adoção desses métodos enfrenta desafios de 
duas ordens: metodológica e política. O desafio metodológico envolve a coleta e o 
uso de dados que possibilitem a produção de indicadores mais acurados sobre as 
necessidades de saúde. Enquanto o desafio político diz respeito à necessidade de 
incluir parte significativa dos recursos, sob a alocação definida a partir da aplicação do 
método escolhido, e de reduzir a pressão e a interferência política na destinação dos 
recursos (Love-Koh et al., 2020). No caso do Brasil, este último parece ter se tornado 
o maior desafio à alocação equitativa de recursos ao SUS, dado o grande interesse 
dos parlamentares na destinação de parcelas cada vez maiores de recursos à saúde.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Para finalizar, retomam-se questões relevantes abordadas neste texto e ensaiam-se 
algumas recomendações, com vistas à alocação de recursos para a redução das desi-
gualdades regionais na capacidade de financiamento das ASPS e, consequentemente, 
a oferta de serviços de saúde.

A EC no 126/2022 (Brasil, 2022b), chamada de EC da Transição, entre outras matérias, 
estabeleceu que a regra do teto de gastos da EC no 95/2016 (Brasil, 2016b) seria substi-
tuída por um “novo arcabouço de regras fiscais” e que essa substituição seria feita por 
PLP, a ser enviado ao Congresso Nacional até agosto de 2023. Com a LC no 200/2023, 
foi aprovado o Novo Arcabouço Fiscal. Por essa lei, o teto de gastos foi extinto, e o piso 
federal com ASPS voltou a estar vinculado à RCL, mais precisamente a 15% da RCL. 
Uma boa notícia, que trouxe uma velha preocupação. 

O chamado Novo Arcabouço Fiscal, como muitos reconhecem, tem margem 
pequena para o incremento das despesas governamentais – nunca inferior a 0,6% a.a. 

40. Uma divisão igualitária por habitante não seria suficiente para promover a equidade de acesso aos servi-
ços de saúde, tendo em vista as desigualdades socioeconômicas e de condições de saúde das populações.
41. Geralmente, as fórmulas propostas tratam da distribuição de recursos para custeio. Nos casos de 
insuficiência de oferta de serviços, a distribuição para ampliação da capacidade instalada (investimen-
tos) deveria ter tratamento diferenciado, considerando-se a forma de organização do sistema de saúde.



TEXTO para DISCUSSÃO TEXTO para DISCUSSÃO

41

3 0 1 0

ou superior a 2,5% a.a. Como os pisos da saúde e da educação são garantidos e têm 
volumes baseados na evolução de receitas, parece óbvio que acabará faltando recursos 
para outras áreas. Ainda em março de 2023, explicando esse novo arcabouço, o secre-
tário do Tesouro Nacional (Rogério Ceron) afirmou que eventuais mudanças sobre pisos 
de gastos em saúde e educação ocorreriam por meio de EC e valeriam a partir de 2025. 
Declarou ainda que “há critérios que podem ser melhores que a mera indexação” – em 
relação às receitas –, segundo matéria publicada pela Agência Brasil (Máximo, 2023).

Diante desse problema, tão evidente para não ter sido antecipado, já começam a 
surgir soluções “engenhosas”, como ocorreu no orçamento para 2023, para acomodar 
o gasto federal de saúde com ASPS. Nesse ano, como dito anteriormente, no cálculo 
do piso federal para os gastos com ASPS, foi utilizada a RCL estimada, não a efetivada 
no ano, o que resultou em piso de valor mais baixo.

Nesse contexto de soluções provisórias e indefinições preocupantes, não se pode 
vislumbrar, a médio prazo, a perspectiva de um aumento maior dos recursos federais 
em ASPS, que, como o estudo mostra, são aqueles que, proporcionalmente, perderam 
espaço no financiamento público da saúde. Isso é grave, pois são os recursos da União 
aqueles que podem diminuir de forma mais concreta as desigualdades regionais no 
financiamento setorial. Os recursos da União para a saúde tendem a manter-se sem 
crescimento significativo, e, como decorrência, o MS apresenta a tendência de perder 
cada vez mais seu poder de estimular as políticas prioritárias do sistema, uma vez 
que, com o aumento do espaço das emendas parlamentares no orçamento federal da 
saúde, há perda do poder discricionário do MS. Ainda com relação às emendas par-
lamentares, embora possam representar um caminho de atendimento de demandas 
regionais no orçamento da saúde, ao serem majoritariamente destinadas para ações 
de custeio, podem estar criando problemas futuros para a sustentabilidade da oferta, 
como discutido neste texto. Mais estudos são necessários para conhecer em sua 
completude os impactos das EPs no financiamento do SUS, na oferta de serviços e na 
organização desse sistema.

A seguir, algumas medidas são sugeridas para avaliação pelo MS, com vistas ao 
enfrentamento das desigualdades regionais de financiamento das ASPS. A primeira 
destas é a busca pela implementação de método de alocação equitativa de recursos, 
considerando-se os preceitos da LC no 141/2012 (Brasil, 2012) para o rateio dos recursos 
federais. Como dito anteriormente neste texto, é nos momentos em que o ministério tem 
um aporte adicional de recursos em relação ao ano anterior, como ocorreu em 2023, que 
se abre espaço para a implantação de tal método, mesmo que de forma progressiva. 
Nessa situação, parte-se da base atual de recursos partilhados e maneja-se a distribui-
ção dos recursos adicionais, sem que nenhum ente da Federação tenha redução dos 
repasses que já recebia.
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A segunda medida sugerida é a adoção de critérios diferentes para a alocação de 
recursos para custeio das ASPS e investimento no SUS. A elaboração de um plano de 
investimento é fundamental para orientar a destinação dos recursos considerando-se o 
desenho regional da saúde e a necessidade de ampliação da capacidade instalada em 
regiões e macrorregiões de saúde do país. Transferências de recursos baseadas em 
valores por habitante que levam em conta indicadores demográficos, epidemiológicos 
e socioeconômicos fazem mais sentido quando destinadas ao custeio das ASPS pelos 
entes da Federação. Por sua vez, os repasses para investimentos na rede assistencial, 
além de considerar os indicadores mencionados, precisam levar em conta as lacunas 
na capacidade instalada e de oferta de serviços em regiões e macrorregiões de saúde, 
com vistas à redução dos vazios assistenciais.

A terceira medida é a consideração da capacidade de financiamento das ASPS pelos 
entes subnacionais. Conforme previsto no inciso V do art. 35 da Lei no 8.080/1990, os 
níveis de participação do setor saúde nos orçamentos estaduais e municipais é um dos 
critérios a serem utilizados no estabelecimento dos valores a serem transferidos pelo 
MS às secretarias estaduais e municipais de saúde. Esse critério é bastante relevante, 
dada a capacidade fiscal diferenciada dos entes da Federação e das UFs (estados e 
seus respectivos municípios), mas não tem sido considerado na quase totalidade das 
propostas de alocação equitativa de recursos federais.

Por fim, a quarta medida sugerida é a busca de maior aprimoramento na indução 
da alocação de recursos por EPs, considerando-se a forma de organização do SUS. 
Embora a APS seja muito relevante, um montante muito elevado de recursos alocados 
do orçamento do MS por EPs para a APS, em detrimento da atenção especializada e de 
outras áreas de atuação do SUS, cria desequilíbrios importantes no financiamento dos 
serviços, dado o orçamento disponível. A garantia da integralidade do atendimento em 
saúde não se dá em base municipal, mas considerando-se a oferta regional de serviços, 
e é justamente a oferta regional de serviços especializados um dos maiores gargalos 
do SUS. Nesse contexto, seria preciso discutir uma relação mais adequada da partilha 
de recursos por EPs entre despesas de custeio e de capital.42 Assim, uma parte mais 

42. A ampliação da destinação de recursos federais para o custeio das ASPS por EPs e a redução da par-
cela destinada a investimentos coincidiram com a adoção do orçamento impositivo e do teto de gastos, 
que congelou, em termos reais, a aplicação mínima federal em ASPS. Sob o teto de gastos, ficava muito 
difícil manter destinações elevadas para investimento no SUS, porque a ampliação de sua capacidade 
produtiva demandaria mais recursos para custeio dos serviços, algo inviável sob aquele regime fiscal. 
Com a revogação da EC no 95/2016 (Brasil, 2016b), o MS pode reavaliar a decisão de induzir basicamente 
o custeio de serviços por EPs, por meio do incremento à APS e do incremento à atenção especializada 
à saúde, estabelecendo incentivos para produzir maior equilíbrio entre as despesas de custeio e capital. 
Embora atualmente isso possa ser difícil de fazer, é preciso buscar meios para reverter o quadro existente 
de alocação de recursos por EPs, que desincentiva a destinação para investimentos.
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substancial das emendas poderia ser direcionada a investimentos em determinados 
municípios, levando-se em conta o recorte da regionalização do SUS. Para tanto, faz-se 
necessária a elaboração de um plano de investimentos e de um mapa que sinalize aos 
parlamentares as localidades e as áreas prioritárias para a alocação de recursos. 
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APÊNDICE A

QUADRO A.1
Despesas deduzidas do orçamento global do Ministério da Saúde (MS), para 
identificação das despesas em ações e serviços públicos de saúde – ASPS 
(2010-2022)
Deduções Método Justificativa Base normativa/legal

Exercícios: 2010 a 2012

Inativos e pensionistas. Exclusão do programa 0089 (Previdência 
de Inativos e Pensionistas da União).

Dedução prevista no inciso I da sétima 
diretriz da Resolução do Conselho 
Nacional de Saúde (CNS) no 322, de 8 de 
maio de 2003.

Sétima diretriz: em conformidade com 
o disposto na Lei no 8.080/1990, com 
os critérios da quinta diretriz e para 
efeito da aplicação da EC no 29, não são 
consideradas como despesas com ações 
e serviços públicos de saúde as relativas 
a: I – pagamento de aposentadorias e 
pensões.

Assistência médica ao 
servidor.

Exclusão da ação orçamentária 2004 
(Assistência Médica e Odontológica 
aos Servidores, Empregados e seus 
Dependentes).

Não atende ao inciso I da quinta diretriz, 
e a dedução está prevista no inciso II da 
sétima diretriz da Resolução do CNS no 
322, de 8 de maio de 2003.

Quinta diretriz, inciso I: sejam destinadas 
às ações e serviços de acesso universal, 
igualitário e gratuito.

Sétima diretriz: em conformidade com o 
disposto na Lei no 8.080/1990, com os 
critérios da quinta diretriz e para efeito 
da aplicação da EC no 29, não são con-
sideradas como despesas com ações e 
serviços públicos de saúde as relativas a: 
II – assistência à saúde que não atenda 
ao princípio da universalidade (clientela 
fechada). 

Serviço da dívida (juros 
e amortizações).

Exclusão do grupo de natureza de 
despesa – GND 2 (juros) e do GND 6 
(amortizações).

Dedução prevista no §1o da sétima 
diretriz da Resolução do CNS no 322, de 8 
de maio de 2003.

Sétima diretriz, § 1o: no caso da União, 
os pagamentos de juros e amortizações 
decorrentes de operações de crédito, 
contratadas para custear ações e servi-
ços públicos de saúde, não integrarão o 
montante considerado para o cálculo do 
percentual mínimo constitucionalmente 
exigido.

Exercícios: 2013 a 2022

Compensação de can-
celamento de restos 
a pagar de despesas 
em ASPS de exercícios 
anteriores.

Exclusão das despesas executadas nas 
modalidades de aplicação: 35 – Transfe-
rências fundo a fundo aos estados e ao 
Distrito Federal (DF) à conta de recursos 
de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 24 
da Lei Complementar (LC) no 141/2012; 
45 – Transferências fundo a fundo aos 
municípios à conta de recursos de que 
tratam os §§ 1o e 2o do art. 24 da LC 
no 141/2012; e 95 – Aplicação direta à 
conta de recursos de que tratam os §§ 1o 
e 2o do art. 24 da LC no 141/2012.

A aplicação anual em ASPS deve 
considerar as despesas empenhadas do 
orçamento de cada exercício, conforme 
art. 24 da LC no 141, de 13 de janeiro de 
2012. A compensação de restos a pagar 
cancelados diz respeito a despesas em 
ASPS de exercícios anteriores, que foram 
inscritas em restos a pagar em exercícios 
subsequentes, cujos restos a pagar 
foram cancelados e devem ser repostos. 

Art. 24 – Para efeito de cálculo dos 
recursos mínimos a que se refere essa 
lei complementar, serão consideradas: 
I – as despesas liquidadas e pagas no 
exercício; e II – as despesas empenhadas 
e não liquidadas, inscritas em restos a 
pagar até o limite das disponibilidades de 
caixa ao final do exercício, consolidadas 
no Fundo de Saúde. 

Agência Nacional de 
Saúde Suplementar 
(ANS).

Exclusão da unidade orçamentária (UO) 
36213 (Agência Nacional de Saúde 
Suplementar).

Não atende ao inciso I do art. 2o da LC no 
141, de 13 de janeiro de 2012.

Art. 2o – Para fins de apuração da aplica-
ção dos recursos mínimos estabelecidos 
nesta lei complementar, considerar-se-ão 
como despesas com ações e serviços 
públicos de saúde aquelas voltadas para 
a promoção, proteção e recuperação da 
saúde que atendam, simultaneamente, 
aos princípios estatuídos no art. 7o da Lei 
no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e às 
seguintes diretrizes: I – sejam destinadas 
às ações e serviços públicos de saúde de 
acesso universal, igualitário e gratuito.
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Deduções Método Justificativa Base normativa/legal

Operações de crédito. Exclusão da fonte 148 (Operações Exter-
nas de Crédito em Moeda).

Dedução prevista no § 4o do art. 24 da LC 
no 141, de 13 de janeiro de 2012.

Art. 24 – Para efeito de cálculo dos 
recursos mínimos a que se refere esta 
lei complementar, serão consideradas: § 
4o – Não serão consideradas para fins de 
apuração dos mínimos constitucionais 
definidos nesta lei complementar as 
ações e serviços públicos de saúde 
referidos no art. 3o: I – na União, nos 
estados, no DF e nos municípios, referen-
tes a despesas custeadas com receitas 
provenientes de operações de crédito 
contratadas para essa finalidade ou 
quaisquer outros recursos não conside-
rados na base de cálculo da receita, nos 
casos previstos nos arts. 6o e 7o.

Inativos e pensionistas.

Exclusão dos programas: 0089 (Previ-
dência de Inativos e Pensionistas da 
União); 0909 (Operações Especiais: 
Outros Encargos Especiais, ação 0536 
– Pensões Decorrentes de Legislação 
Especial e/ou Decisões Judiciais); e 0032 
(Programa de Gestão e Manutenção do 
Poder Executivo, ação 0181 – Aposenta-
dorias e Pensões Civis da União).

Dedução prevista no inciso I do art. 4o da 
LC no 141, de 13 de janeiro de 2012.

Art. 4o – Não constituirão despesas com 
ações e serviços públicos de saúde, para 
fins de apuração dos percentuais míni-
mos de que trata esta lei complementar, 
aquelas decorrentes de: I – pagamento 
de aposentadorias e pensões, inclusive 
dos servidores da saúde.

Assistência médica ao 
servidor.

Exclusão da ação orçamentária 2004 
(Assistência Médica e Odontológica 
aos Servidores, Empregados e seus 
Dependentes)

Dedução prevista no inciso III do art. 4o 
da LC no 141, de 13 de janeiro de 2012.

Art. 4o inciso III – Assistência à saúde 
que não atenda ao princípio de acesso 
universal. 

Serviço da dívida (juros 
e amortizações).

Exclusão do GND 2 (juros) e do GND 6 
(amortizações).

Dedução baseada no § 3o do art. 24 
da LC no 141, de 13 de janeiro de 2012, 
que autoriza a inclusão como ASPS 
apenas pelos estados, pelo DF e pelos 
municípios.

Art. 24. Para efeito de cálculo dos 
recursos mínimos a que se refere esta lei 
complementar, serão consideradas: § 3o 
– Nos estados, no DF e nos municípios, 
serão consideradas para fins de apuração 
dos percentuais mínimos fixados nesta 
lei complementar as despesas incorridas 
no período referentes à amortização e 
aos respectivos encargos financeiros 
decorrentes de operações de crédito 
contratadas a partir de 1o de janeiro de 
2000, visando ao financiamento de ações 
e serviços públicos de saúde.

Farmácia popular.

Exclusão da ação orçamentária 20YS 
(Manutenção e Funcionamento do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil pelo 
Sistema de Copagamento).

Não atende ao inciso I do art. 2o da LC no 
141, de 13 de janeiro de 2012.

Art. 2o – Para fins de apuração da aplica-
ção dos recursos mínimos estabelecidos 
nesta lei complementar, considerar-se-ão 
como despesas com ações e serviços 
públicos de saúde aquelas voltadas para 
a promoção, proteção e recuperação da 
saúde que atendam, simultaneamente, 
aos princípios estatuídos no art. 7o da Lei 
no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e às 
seguintes diretrizes: I – sejam destinadas 
às ações e serviços públicos de saúde de 
acesso universal, igualitário e gratuito.

Academias da saúde.

Exclusão das ações orçamentárias 20YL 
(Implantação das Academias da Saúde) e 
217U (Apoio à Manutenção dos Polos de 
Academia da Saúde).

Não atende ao inciso III do art. 2o da LC 
no 141, de 13 de janeiro de 2012.

Art. 2o, inciso III – Sejam de responsabi-
lidade específica do setor da saúde, não 
se aplicando a despesas relacionadas a 
outras políticas públicas que atuam sobre 
determinantes sociais e econômicos, 
ainda que incidentes sobre as condições 
de saúde da população.
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Deduções Método Justificativa Base normativa/legal

Participação em orga-
nismos internacionais.

Exclusão do programa 0910 (Opera-
ções Especiais: Gestão da Participação 
em Organismos Internacionais) e do 
programa 0909 (Operações Especiais: 
Outros Encargos Especiais, ações 
orçamentárias 00NJ – Doação à Agência 
Internacional de Compra de Medicamen-
tos para Países em Desenvolvimento – 
Unitaid e 00NK – Doação à Aliança Global 
para Vacinas e Imunização – Gavi).

Não atende ao inciso I do art. 2o da LC no 
141, de 13 de janeiro de 2012.

Art. 2o – Para fins de apuração da aplica-
ção dos recursos mínimos estabelecidos 
nesta lei complementar, considerar-se-ão 
como despesas com ações e serviços 
públicos de saúde aquelas voltadas para 
a promoção, proteção e recuperação da 
saúde que atendam, simultaneamente, 
aos princípios estatuídos no art. 7o da Lei 
no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e às 
seguintes diretrizes: I – sejam destinadas 
às ações e serviços públicos de saúde de 
acesso universal, igualitário e gratuito.

Saneamento básico.

Exclusão das ações orçamentárias: 10GD 
(Implantação e Melhoria de Sistemas 
Públicos de Abastecimento de Água em 
Municípios de até 50 mil Habitantes, 
Exclusive de Regiões Metropolitanas 
ou Regiões Integradas de Desenvolvi-
mento Econômico); 10GE (Implantação 
e Melhoria de Sistemas Públicos de Esgo-
tamento Sanitário em Municípios de até 
50 mil Habitantes, Exclusive de Regiões 
Metropolitanas ou Regiões Integradas 
de Desenvolvimento Econômico); 10GG 
(Implantação e Melhoria de Sistemas 
Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos 
em Municípios de até 50 mil Habitantes, 
Exclusive de Regiões Metropolitanas ou 
Regiões Integradas de Desenvolvimento 
Econômico); 20AG (Apoio à Gestão dos 
Sistemas de Saneamento Básico em 
Municípios de até 50 mil Habitantes); 
20AM (Implementação de Projetos de 
Coleta e Reciclagem de Materiais); 21CA 
(Implantação, Ampliação e Melhoria de 
Sistemas Públicos de Abastecimento 
de Água em Municípios com até 50 
mil Habitantes, Exclusive em Regiões 
Metropolitanas ou Regiões Integradas 
de Desenvolvimento Econômico); 21CB 
(Implantação, Ampliação e Melhoria 
de Sistemas Públicos de Esgotamento 
Sanitário em Municípios com até 50 
mil Habitantes, Exclusive em Regiões 
Metropolitanas ou Regiões Integradas 
de Desenvolvimento Econômico); 21CC 
(Implantação e Melhoria de Sistemas 
Públicos de Manejo de Resíduos Sólidos 
em Municípios de até 50 mil Habitantes, 
Exclusive em Regiões Metropolitanas 
ou Regiões Integradas de Desenvolvi-
mento Econômico); 7X28 (Saneamento 
Básico); 7XK6 (Implantação, Ampliação e 
Melhoria de Sistemas Públicos de Abas-
tecimento de Água em Municípios com 
até 50 mil Habitantes); 7XK7 (Implanta-
ção, Ampliação e Melhoria de Sistemas 
Públicos de Esgotamento Sanitário em 
Municípios com até 50 mil Habitantes); 
e 7XK8 (Implantação e Melhoria de Sis-
temas Públicos de Manejo de Resíduos 
Sólidos em Municípios com até 50 mil 
Habitantes).

Dedução prevista no inciso V do art. 
4o da LC no 141, de 13 de janeiro de 
2012. Essa questão continua polêmica. 
Por ora, estão sendo incluídas como 
ASPS as despesas com saneamento de 
comunidades rurais e para a implantação 
de melhorias sanitárias domiciliares, 
drenagem e manejo de águas pluviais 
urbanas, quando voltadas à prevenção 
e ao controle de doenças e agravos, 
sendo deduzidas as demais despesas 
com saneamento básico. Essa inclusão 
está baseada no inciso VII (saneamento 
básico dos distritos sanitários especiais 
indígenas e de comunidades remanes-
centes de quilombos) do art. 3o da LC no 
141, de 13 de janeiro de 2012.

Art. 4o – Não constituirão despesas com 
ações e serviços públicos de saúde, para 
fins de apuração dos percentuais míni-
mos de que trata esta lei complementar, 
aquelas decorrentes de: V – saneamento 
básico, inclusive quanto às ações 
financiadas e mantidas com recursos 
provenientes de taxas, tarifas ou preços 
públicos instituídos para essa finalidade.

Exercícios: 2017 a 2022

Programa Nacional de 
Reestruturação dos 
Hospitais Universitá-
rios Federais (REHUF).

Exclusão da ação orçamentária 20G8 
(Reestruturação dos Serviços Ambula-
toriais e Hospitalares Prestados pelos 
Hospitais Universitários Federais – Finan-
ciamento Partilhado).

Entendimento do Tribunal de Contas da 
União (TCU) de que as despesas com 
os hospitais universitários federais não 
são específicas do setor de saúde e de 
que os repasses do MS ocorriam para 
as unidades orçamentárias desses 
hospitais, em contrário ao que determina 
a LC no 141, de 13 de janeiro de 2012, nas 
duas situações. Assim, as despesas com 
essas unidades não podem ser conside-
radas em ASPS (item 9.2.2 do Acórdão no 
31/2017 – TCU – Plenário).

9.2.2 – Os recursos consignados no 
orçamento do Ministério da Saúde para 
serem transferidos, no âmbito do REHUF, 
às unidades orçamentárias dos hospitais 
universitários federais não podem ser 
contabilizados para fins de cumprimento 
do valor mínimo a ser destinado à área 
saúde, previsto no art. 198, § 2o, I, da 
CF/1988.
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Deduções Método Justificativa Base normativa/legal

Participação da União 
no capital social da 
Empresa Brasileira 
de Hemoderivados 
(Hemobrás).

Exclusão da ação orçamentária 09LP 
(Participação da União no Capital Social 
– Hemobrás).

Entendimento do TCU de que a Hemo-
brás explora atividade econômica, com 
expectativa de lucro, com a venda de 
imunobiológicos, sangue e hemode-
rivados ao setor privado, e que essas 
atividades não se enquadram no conceito 
de ações e serviços públicos de saúde 
de acesso universal, igualitário e gratuito. 
Portanto, as despesas com a integraliza-
ção do capital da empresa não podem 
ser consideradas em ASPS, conforme 
dispõe a LC no 141, de 13 de janeiro de 
2012 (item 9.2.5 do Acórdão no 31/2017 
– TCU – Plenário).

9.2.5 – As despesas com a integralização 
de capital da Hemobrás não podem ser 
consideradas para fins de cumprimento 
do valor mínimo a ser destinado à área 
saúde, previsto no art. 198, § 2o, I, da 
CF/1988.

Exercícios: 2020 a 2022

Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária 
(Anvisa).

Exclusão da UO 36212 – Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitária.

Com a aprovação da Lei das Agências 
Reguladoras (Lei no 13.848/2019), a 
Anvisa passou a ser um órgão orçamen-
tário independente do MS, deixando de 
ser uma unidade orçamentária a este 
vinculada. Como as despesas em ASPS 
da União devem ficar sob a responsabi-
lidade do MS, conforme determina o art. 
12 da LC no 141, de 13 de janeiro de 2012, 
as despesas executadas pela Anvisa não 
podem mais ser computadas para fins de 
cálculo da aplicação federal em ASPS.

Art. 12 Os recursos da União serão 
repassados ao Fundo Nacional de Saúde 
e às demais unidades orçamentárias que 
compõem o órgão Ministério da Saúde, 
para ser aplicados em ações e serviços 
públicos de saúde. 

Fontes: Brasil (2003; 2012; 2013; 2019), STF (2017) e TCU (2017). 
Elaboração dos autores.
Obs.: 1.  Não houve financiamento de despesas com recursos do Fundo de Erradicação e Combate 

à Pobreza nos exercícios de 2010 a 2022 (fontes 145, 179 e 979).
2.  A alocação de recursos à saúde em relação às receitas da compensação financeira pela explo-

ração do petróleo está prevista no inciso I do §2o da Lei no 12.858/2013 e refere-se a 25% das 
“receitas dos órgãos da administração direta da União provenientes dos royalties e da participação 
especial decorrentes de áreas cuja declaração de comercialidade tenha ocorrido a partir de 3 de 
dezembro de 2012, relativas a contratos celebrados sob os regimes de concessão, de cessão 
onerosa e de partilha de produção, de que tratam respectivamente as leis no 9.478, de 6 de agosto 
de 1997, no 12.276, de 30 de junho de 2010, e no 12.351, de 22 de dezembro de 2010, quando a 
lavra ocorrer na plataforma continental, no mar territorial ou na zona econômica exclusiva” (Brasil, 
2013, §2o, inciso I) , após deduzidas as transferências para estados, DF e municípios. O art. 3o da 
Emenda Constitucional (EC) no 86, de 17 de março de 2015, estabeleceu que “as despesas com 
ações e serviços públicos de saúde custeados com a parcela da União oriunda da participação 
no resultado ou da compensação financeira pela exploração de petróleo e gás natural, de que 
trata o § 1o do art. 20 da Constituição Federal, serão computadas para fins de cumprimento do 
disposto no inciso I do § 2o do art. 198 da Constituição Federal” (Brasil, 2015, art. 3o). Sob força 
de medida cautelar expedida pelo ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) Ricardo Lewan-
dowski, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) no 5.595/2017 (STF, 2017), os recursos 
de compensação financeira pela exploração de petróleo ou gás natural deveriam ser alocados 
adicionalmente ao piso federal. Em outubro de 2022, o STF julgou, no mérito, por maioria, impro-
cedente a ação direta, declarando a constitucionalidade dos arts. 2o e 3o da EC no 86/2015 (Brasil, 
2015). Assim, as despesas financiadas com recursos dessa fonte são consideradas gastos em 
ASPS. A divergência que houve é se estas deveriam ou não ser computadas para fins de apuração 
da aplicação mínima federal em ASPS. Com o julgamento do STF em 2022, está em vigor o art. 
3o da EC no 86/2015 (Brasil, 2015), que determina que as despesas financiadas por essa fonte 
serão consideradas no piso federal em ASPS. Para mais detalhes, conferir STF (2017). 
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QUADRO A.2
Categorias das variáveis plano orçamentário e resultado primário do Sistema 
Integrado de Planejamento e Orçamento do Governo Federal (Siop), utilizadas 
na identificação das despesas por emendas parlamentares executadas pelo MS 
(2014-2022)

Ano Planos orçamentários e resultados primários Tipo de 
emenda

2014-2015

Resultado primário 6 – Despesa primária discricionária (emendas individuais). Individual

Plano orçamentário 0000 – Apoio à manutenção de unidades de saúde do resultado primário. 2 – Despesa 
primária discricionária. Relator

2016-2017

Resultado primário 6 – Despesa primária discricionária (emendas individuais). Individual

Planos orçamentários (emenda de bancada – EBAN e emenda de bancada – anexo prioridades e metas do 
resultado primário – EBPM). 2 – Despesa primária discricionária. Bancada

Plano orçamentário (emenda de comissão do resultado primário – ECOM). 2 – Despesa primária discricionária. Comissão

Planos orçamentários 0000 – Apoio à manutenção de unidades de saúde e emenda de relator (EREL) do resul-
tado primário. 2 – Despesa primária discricionária e 1 – Despesa primária obrigatória. Relator

2018

Resultado primário. 6 – Despesa primária discricionária (emendas individuais). Individual

Planos orçamentários (EBAN e EBPM). 2 – Despesa primária discricionária. Bancada

Plano orçamentário (ECOM). 2 – Despesa primária discricionária. Comissão

Planos orçamentários 0000 – Apoio à manutenção de unidades de saúde e 000Z – Execução de ações de 
acompanhamento especial do resultado primário. 2 – Despesa primária discricionária. Relator

2019

Resultado primário 6 – Despesa primária discricionária (emendas individuais). Individual

Planos orçamentários (EBAN e EBPM). 2 – Despesa primária discricionária. Bancada

Plano orçamentário (ECOM). 2 – Despesa primária discricionária. Comissão

Planos orçamentários: 0000 – Apoio à manutenção de unidades de saúde; 0000 – Incremento temporário ao 
custeio dos serviços de assistência hospitalar e ambulatorial para cumprimento de metas – despesas diversas; 
0000 – Incremento temporário ao custeio dos serviços de atenção básica em saúde para cumprimento de 
metas – despesas diversas; e 000Z – Execução de ações de acompanhamento especial do resultado primário. 
2 – Despesa primária discricionária.

Relator

2020-2022

Resultado primário: 6 – Despesa primária discricionária (emendas individuais). Individual

Resultado primário: 7 – Despesa discricionária decorrente de emenda de bancada. Bancada

Resultado primário: 8 – Despesa discricionária decorrente de emenda do Senado Federal, da Câmara dos Depu-
tados e de comissão mista permanente do Congresso Nacional. Comissão

Resultado primário: 9 – Despesa discricionária decorrente de emendas do relator-geral do Projeto de Lei Orça-
mentária Anual (Ploa), excluídas as de ordem técnica. Relator

Fonte: Vieira (2022).
Elaboração dos autores.
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